ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA

CNPJ Nº 75.845.545/0001- 06

AVENIDA BRASIL, 188 CENTRO CAFEARA PR - FONE (43) 3625 1000 CEP 86640-000

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2026
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO A PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E MEI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais médico-hospitalares, destinados ao atendimento das demandas das unidades de saúde do município, visando garantir a continuidade dos atendimentos, procedimentos assistenciais e demais atividades realizadas pelos profissionais da área da saúde.
Tipo de julgamento: Menor Preço por LOTE
O MUNICÍPIO DE CAFEARA, Estado do Paraná, mediante o Pregoeiro designado pelo Decreto nº 2550/2026, os servidores MARCELO GALVÃO – Pregoeiro, ELISANGELA VALERIA ROJO DA MOTA, MARCO AURÉLIO CARVALHO BORGES e JAQUELINE YURIKO SHIGUEOKA– Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00 horas do dia 14 de julho de 2026, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133 de 1º e de abril de 2021, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Lei Federal nº 9.784/99 e Leis Complementares 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 8.538/2015,  Decreto Municipal n. 2480/2025,  Decreto Municipal n. 2220/2023, Decreto Municipal n. 2481/2025.
I - DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais médico-hospitalares, destinados ao atendimento das demandas das unidades de saúde do município, visando garantir a continuidade dos atendimentos, procedimentos assistenciais e demais atividades realizadas pelos profissionais da área da saúde.
1.2. O Valor Máximo Total do presente objeto é de: R$ 497.924,76 - (Quatrocentos e Noventa e Sete Mil e Novecentos e Vinte e Quatro Reais e Setenta e Seis Centavos).
1.3. Os valores deverão obedecer ao valor máximo de cada lote, conforme consta no anexo I e proposta original.

1.4. As quantidades constantes do anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à aquisição total, ou seja, serão adquiridas conforme necessidade e critério.
1.5. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

1.5.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 07h30min do dia 02 de julho de 2026 às 07h30min de 14 de julho de 2026.

1.5.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a abertura das propostas ocorrerá em 14 de julho de 2026, em sessão pública eletrônica realizada por meio da plataforma BLL, sendo o julgamento realizado após a fase de disputa, na forma prevista no sistema.
1.5.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h00min do dia 14 de julho de 2026.
1.5.4. PRAZO FINAL PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Dia 09 de julho de 2026, até as 23h59min.

1.5.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

1.5.6.LOCAL:www.bll.org.br“Acesso Identificado”.

1.5.7. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, por LOTE.

1.5.8. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:

1.2.8.2. Pregoeiro: Marcelo Galvão
1.2.8.3. E-mail: licitacao@cafeara.pr.gov.br
1.2.8.4. Telefone: (43) 3625-1000.
1.6. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.6.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.
1.6.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE CAFEARA/PR denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).
II - DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação, empresas especializadas do ramo (objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste edital.
2.2. Nos termos do Artigo 14, da Lei Federal n. 14.133/2021, não poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de bens necessários:
2.2.1. Quem tiver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, e/ou esteja cumprindo sanção de suspensão temporária para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta, da União, estados, Distrito federal ou municípios.
2.2.2. Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, sendo que a sociedade empresária em recuperação judicial pode participar de licitação, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica;
2.2.2.1. No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibilidade da participação desde que apresente certidão emitida pela instância judicial competente, a qual certificará que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimentos licitatórios no termo da lei federal nº 14.133/2021.
2.2.3. Consórcio de proponentes.
2.2.4. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos.

OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bll.org.br, opção “Acesso Identificado”.

2.2.5. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

2.2.6. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame (BLL) e obter chave de identificação e senha;

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta e, quando convocado, os documentos de habilitação, além de documentos complementares eventualmente solicitados;
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema e do órgão promotor do certame por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio..

2.2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.2.7.1.
A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.2.8. Para a participação do licitante no pregão eletrônico caberá manifestar-se, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, tendo pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
2.2.9. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.

2.2.10. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI.

2.2.10.1 Não poderão participar as empresas que não estão enquadradas na condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou MEI. 

2.2.10.2 As interessadas deverão declarar a condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou MEI para alcance dos benefícios da Licitação exclusiva. 
2.2.10.3 Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123/2006 a presente licitação será concedida tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social. 

2.2.10.4 Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certamente aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das situações descritas no Parágrafo Quarto do referido artigo 3º. 
2.2.10.5. Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa, assim definidas aquelas que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes deverão apresentar certidão simplificada da junta comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas deste edital ou declaração sob penas da lei, de que usufrui do benefício da “Lei Complementar n.º 123/2006” - Declaração de Enquadramento (modelo anexo VII), assinada pelo Representante Legal da empresa e pelo contador da empresa.

2.2.10.6. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.
2.2.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail:contato@bll.org.br.
2.2.12. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não pode resultar em preço superior ao estabelecido como referência e nem se revelar desvantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado (Artigo 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c Artigo 10, inciso II e parágrafo único, inciso I, do Decreto nº 8.538/2015).
III – DO EDITAL 
3.1. O presente edital poderá ser obtido por meio de solicitação ao e-mail licitacao@cafeara.pr.gov.br, no Portal da Transparência do Município de Cafeara/PR (http://cafeara.pr.gov.br/index.php, menu “Licitação”), no Portal de Compras BLL (www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://pncp.gov.br).
IV – DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO “BLL”  LICITAÇÕES
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL – Bolsas de Licitações e Leilões. (41) 3042-9909.
4.2. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do MUNICÍPIO DE CAFEARA, devidamente justificada.

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante.

4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico, implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

V – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1.  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade, caso ocorra antes da homologação, visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.
VI - DO CONTEÚDO DA PROPOSTA

6.1. Validade da Proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data e horário de abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, conforme preâmbulo deste Edital.
6.2. Prazo de entrega: Até 10 (dez) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.
6.3. Prazo de execução: 365 dias.
6.4. DOCUMENTOS ANEXOS POR MEIO DE UPLOAD:

6.4.1. A proposta inicial deverá ser cadastrada exclusivamente no sistema eletrônico, até a data e horário fixados no edital, vedada a identificação do licitante antes do encerramento da fase competitiva. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante provisoriamente vencedor, quando convocado pelo Pregoeiro, na forma dos itens 7 e 8 deste edital.
6.4.1.1. envio da PROPOSTA INICIAL ocorrerá exclusivamente por meio de chave de acesso e senha, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.4.1.1.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado após a fase de lances, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), no prazo e condições previstos no item 8.1.1 deste Edital.
6.4.2. Caberá ainda a licitante registrar em campo próprio do sistema os valores dos itens cotados, em REAL, com 2 (duas) casas decimais para fins de disputa eletrônica cotados para fins de disputa eletrônica. Os valores registrados para fins de disputa deverão corresponder sempre ao valor unitário do item. Itens cotados acima do máximo do edital serão desclassificados.
6.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seu(s) anexo(s), discriminando-se integral e minuciosamente o objeto cotado, descrevendo detalhadamente as características técnicas, citando: descrição detalhada do produto, marca, modelo e/ou procedência e demais características que deverão ser informadas, para os componentes do objeto cotado, obrigatoriamente. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos produtos neste campo implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.

6.6. Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar valor unitário para o item, com uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.

6.7. Os lances formulados não podem apresentar preço máximo superior ao previsto no Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação da proposta, o objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I.
6.8. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado.

6.9. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.

6.10. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006.

6.10.1. Não se aplica no presente edital de licitação o art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, o critério de desempate, por tratar-se de licitação exclusiva para participação de micro empresa e empresa de pequeno porte.
6.11. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS PROPOSTAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. VISANDO ISSO, NOS CASOS DE SERVIÇOS, A MARCA DEVERÁ SER INFORMADA COMO PRÓPRIA.

6.12. PROPOSTA ATUALIZADA E FORNECIMENTO

6.12.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços atualizada escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em REAL, com duas casas decimais, com descrição DETALHADA, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo de 02 (duas) horas.
Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e destacados;
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;
c) Especificação e/marca completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital e;
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.
6.12.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado no Anexo I.

6.12.3. Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor global do lote, observado que os valores unitários dos itens que o compõem não poderão exceder os respectivos valores máximos estimados.
6.12.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.

6.12.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
VII – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – (Art. 62, Lei n. 14.133/2021)
7.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante mais bem classificado somente em momento posterior ao julgamento das propostas, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.

7.1.1 Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados, pelo licitante melhor classificado, posterior ao encerramento das fases de lances, quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a) via chat, até o prazo limite de 2 (duas) horas, estabelecido para envio das propostas adequada ao último lance ofertado, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação. 
7.1.2. É de responsabilidade da licitante acompanhar o chat para sua convocação.

7.1.3 O prazo acima descrito poderá ser prorrogado uma única vez por igual período a pedido da licitante por motivo justo e comprovado.
7.1.4. Não há impedimento para que a licitante envie previamente os documentos de habilitação, quando a plataforma assim permitir; contudo, a análise da habilitação será realizada apenas no momento procedimental adequado, em relação ao licitante mais bem classificado, após a fase de julgamento, salvo hipótese de inversão de fases expressamente prevista.
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.2.1. Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica por meio de:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, chancelado pela junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, conforme o caso em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade destas assim o exigir.

e) RG e/ou CPF dos Sócios. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991;

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho).

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, conforme preâmbulo deste Edital.

b) Certidão Negativa de Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, conforme preâmbulo deste Edital.
7.4.1. A sociedade empresária em recuperação judicial poderá participar da licitação, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, pois a apresentação de Certidão Positiva de Recuperação não implica a imediata inabilitação, cabendo ao Pregoeiro diligenciar, a fim de avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira da empresa licitante.

OBS: As certidões mencionadas nos itens “a e b” poderão ser apresentadas de forma conjunta, em uma única certidão, desde que a mesma declare claramente o solicitado (ação falimentar e recuperação judicial).

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado de capacidade técnica mínimo 1(um), expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento com o objeto da presente licitação. O Atestado deve ser emitido em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável pelas informações atestadas.

b) Autorização de Funcionamento de Empresa — AFE, expedida pela ANVISA, vigente/ativa e compatível com a atividade exercida pela licitante e com o objeto ofertado, quando exigível;

c) Licença Sanitária ou Alvará Sanitário vigente, expedido pelo órgão de Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual competente, compatível com a atividade de comercialização, distribuição, armazenamento ou fornecimento dos produtos ofertados, quando exigível;

d) Comprovação da regularização do produto junto à ANVISA, mediante indicação do número de registro, notificação, cadastro ou comprovação de isenção, conforme o enquadramento sanitário aplicável ao item ofertado;

e) Para equipamentos, aparelhos, instrumentos ou itens que possuam especificações técnicas próprias, como marca, modelo, capacidade, medidas, voltagem, garantia, certificação ou registro específico, poderá ser solicitada ficha técnica, catálogo, manual ou documento equivalente, somente quando necessário para comprovar que o produto ofertado atende às exigências do Termo de Referência.
7.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES:

7.6.1. Para fins de comprovação do enquadramento como ME/EPP, deverá ser apresentada Certidão Simplificada da Junta Comercial ou declaração de enquadramento, conforme previsto neste edital. No caso de MEI, será aceito o CCMEI.
7.6.1.1. No caso do empresário individual enquadrado na condição de Microempreendedor Individual – MEI, o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido por meio do Portal do Empreendedor (http://www.portaldoempreendedor.gov.br) é o documento hábil para comprovar suas inscrições, alvarás, licenças e sua situação de enquadramento perante terceiros, conforme Art. 13, da Instrução Normativa DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013.

7.6.1.2. A Certidão Simplificada Atualizada deverá ser emitida com data inferior a no máximo 90 (noventa) dias, contados da data de abertura deste Pregão.

7.6.2. Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de: Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; Capacidade de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação; Não Parentesco; Que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, conforme modelo constante do ANEXO V.

7.6.3. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo no ANEXO IV, dando ciência que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.

7.6.4. Instrumento de mandato respectivo: Procuração/Credenciamento, conforme ANEXO VIII.
7.6.5. Declaração de que não está cumprindo sanção vigente que a impeça de licitar ou contratar com o Município de Cafeara/PR, bem como de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.6.6. Não serão aceitos protocolos, comprovantes de pagamento referentes a solicitações feitas às repartições competentes quanto aos documentos mencionados neste capítulo, nem cópias ilegíveis, ainda que autenticadas.

7.6.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo;

7.6.7.1. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;

7.6.7.2. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

7.6.7.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais.

7.6.8. A documentação exigida neste item deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.

7.6.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.6.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.6.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.6.9.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata ou do instrumento correspondente, ou revogar a licitação. 
7.6.9.3. As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e favorecido, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. O enquadramento como ME/EPP será comprovado por declaração do licitante (ANEXO VII) e/ou documento emitido pela Junta Comercial/Receita Federal que ateste o enquadramento, não sendo exigido que conste “ME” ou “EPP” na firma ou denominação social.
VIII – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
8.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante mais bem classificado somente em momento posterior ao julgamento das propostas, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.
8.1.1 Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados, pelo licitante melhor classificado, posterior ao encerramento das fases de lances, quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a) via chat, até o prazo limite de 2 (duas) horas, estabelecido para envio das propostas adequada ao último lance ofertado, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação.
8.1.2. É de responsabilidade da licitante acompanhar o chat para sua convocação.
8.1.3 O prazo acima descrito poderá ser prorrogado uma única vez por igual período a pedido da licitante. 

8.1.4. Não há impedimento para que a licitante envie previamente os documentos de habilitação, quando a plataforma assim permitir; contudo, a análise da habilitação será realizada apenas no momento procedimental adequado, em relação ao licitante mais bem classificado, após a fase de julgamento, salvo hipótese de inversão de fases expressamente prevista.
8.2. Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, nas declarações constantes nos anexos IV, V e VI, o Pregoeiro poderá solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto as declarações contidas no referido termo. O prazo para a manifestação será informado pelo Pregoeiro na Plataforma. 

IX – DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO
9.1. Após o prazo previsto para acolhimento, o Sistema não aceitará a inclusão ou alteração de propostas.

9.2. A proposta de preços deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do certame.

9.3. A partir do horário e do dia previstos no Sistema “BLL”, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, passando ao Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.

9.4. Iniciada a etapa competitiva, no dia horário, conforme disposto neste edital, os licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao Sistema para participarem da sessão de lances. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
9.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao estipulado ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

9.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.8.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.9. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será encerrada automaticamente.

9.10. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa.

9.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.12. O Sistema informará a proposta de menor preço, imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

9.13. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA:
9.13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.14.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.17. Os documentos relativos à habilitação prévia dos licitantes relacionados para upload conforme item 8, deverão estar disponíveis para apreciação do Pregoeiro, quando de sua solicitação, de forma imediata. Este realizará a Adjudicação provisória daqueles que cumprirem o edital, fará suas considerações ou ainda desclassificará aquelas que não atenderem o exigido passando ao segundo colocado o arremate do item e repetindo os procedimentos até que encontre um licitante que atenda as exigências deste edital.
9.18. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.18.1. Não serão admitidas propostas:

9.18.1.1. Acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital;

9.18.2. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor máximo estimado para a contratação, conforme previsto neste Edital e em seus anexos.
9.18.3. O licitante provisoriamente vencedor, quando solicitado pelo Pregoeiro no sistema BLL (chat e/ou funcionalidade própria) para fins de validação da proposta, deverá, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado da ciência da solicitação no sistema, proceder à verificação e à readequação/lançamento, em campo próprio da plataforma, dos valores do(s) lote(s) vencido(s), incluindo os valores unitários por item, observado que:

a) os valores lançados deverão corresponder ao valor unitário do item, em moeda corrente nacional, com duas casas decimais;

b) a soma dos valores unitários por item deverá ser compatível com o valor global do lance final do lote, admitindo-se apenas variações residuais de centavos decorrentes de arredondamentos, sem alteração do valor global ofertado;

c) em caso de alegada dificuldade de acesso/operacionalização, a licitante deverá acionar imediatamente o suporte da BLL dentro do prazo acima e comprovar, no chat do sistema, o número do protocolo/chamado e/ou evidência do contato.

9.18.3.1. O não atendimento integral do disposto no item 9.18.3, no prazo assinalado, acarretará a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta/lote(s) do licitante por descumprimento de obrigação editalícia essencial, com registro em ata e prosseguimento do julgamento na forma do item 9.24, com convocação do licitante subsequente, na ordem de classificação.
9.19. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.19.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.20. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.21. Hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

9.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

9.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

X – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, nos termos do Artigo 164, da Lei n. 14.133/2021.
10.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através da Plataforma BLL em campo próprio do sistema utilizado pelo município.

10.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, Artigo 164, Parágrafo único da Lei n. 14.133/2021.
10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser cadastrados em campo especifico da Plataforma BLL.

10.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

10.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

10.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
XI – DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2.
A falta de manifestação imediata e motivada da licitante ou o não encaminhamento das razões do recurso no prazo legal, uma vez verificado que o consignado em ata não é suficiente para o seu julgamento, importará na decadência do direito de recorrer e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à vencedora.

11.2.3.
Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

11.5. O fornecedor desclassificado antes da fase de disputa poderá manifestar no momento da desclassificação a intenção de interpor recursos.

11.6. Não serão conhecidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente. A falta de manifestação motivada na sessão levará à preclusão do direito de recurso.

11.7. As Impugnações, Esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados exclusivamente via sistema BLL para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.
A sessão pública poderá ser reaberta:

11.8. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.8.1. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registros de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.8.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.8.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório, publicidade no site do Município de Cafeara Cafeara.pr.gov.br.

XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora pelo Pregoeiro, sendo os autos encaminhados à Autoridade Superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Havendo recurso, este será processado na forma deste Edital, com posterior remessa à Autoridade Superior para decisão, adjudicação e homologação, quando cabível.

12.2. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município.

XIII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Dotações

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2026
	1770
	04.002.10.301.0005.2033
	0
	3.3.90.30.36.00
	Do Exercício

	2026
	1800
	04.002.10.301.0005.2033
	1494
	3.3.90.30.36.00
	Do Exercício

	2026
	1810
	04.002.10.301.0005.2033
	2494
	3.3.90.30.36.00
	Do Exercício

	2026
	1940
	04.002.10.301.0005.2033
	0
	4.4.90.52.08.00
	Do Exercício

	2026
	1960
	04.002.10.301.0005.2033
	2518
	4.4.90.52.08.00
	Do Exercício


XIV – DA CONTRATAÇÃO

14.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de Registro de Preços, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme ANEXO IX.

14.1.1. A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer à Prefeitura Municipal de Cafeara/PR, junto ao Setor de Licitação, para assinar a Ata de Registro de Preços, ou proceder à assinatura por meio eletrônico/e-mail ou Correios, a critério do Pregoeiro.
14.1.3. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

14.1.4. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 14.1.3 mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

14.2. Caso a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não comprove a manutenção das condições de habilitação ou se recuse, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições propostas pelo primeiro colocado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis..
14.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos neste Edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.
XV – OBRIGAÇÕES

15.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1.2. Notificar a empresa fornecedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na prestação de serviços/entrega do objeto.

15.1.3. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no futuro contrato/ata.

15.1.4. Comunicar à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato/ata.

15.1.5. Supervisionar a execução do contrato/ata.
15.1.6 A gestão da presente Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de Saúde, na qualidade de órgão gerenciador, competindo-lhe acompanhar a execução da ata, promover o controle dos quantitativos registrados, praticar os atos de gerenciamento e adotar as providências necessárias à regular execução das contratações dela decorrentes.
15.1.7. Através de seus servidores formalmente designados, cabe a responsabilidade de exercer a fiscalização do cumprimento do contrato/ata.

Portaria nº 76/2025
Elis Maria Calvo – Fiscal

Flavia Elaine Alves Mada – Fiscal suplente


15.2. – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


15.2.1. Executar o objeto contratado fielmente, em conformidade com esta ata, o edital, o Termo de Referência, a proposta apresentada e a legislação aplicável.

15.2.2. Cumprir os prazos de execução, entrega, instalação, substituição, correção, manutenção e assistência técnica, quando cabíveis.

15.2.3. Responsabilizar-se pela qualidade, integridade, segurança e perfeito funcionamento dos bens fornecidos ou serviços prestados.

15.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou desconformidades.

15.2.5. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pela Administração.

15.2.6. Arcar com todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários, logísticos e quaisquer outros decorrentes da execução contratual.

15.2.7. Apresentar, para fins de pagamento, nota fiscal/fatura devidamente preenchida, bem como toda a documentação exigida pela legislação e pela Ata de Registro de Preços e pelas contratações dela decorrentes.
15.2.8. Manter, durante toda a execução da Ata e das contratações dela decorrentes, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação na licitação.

15.2.9. Manter endereço eletrônico válido e atualizado para fins de comunicação com o CONTRATANTE durante toda a durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, comunicando formalmente qualquer alteração.

15.2.10. Observar, quando cabível, as exigências legais de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, comprovando seu cumprimento sempre que solicitado pela Administração.

15.2.11. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, salvo nas hipóteses de subcontratação parcial previamente admitidas no edital e expressamente autorizadas pelo CONTRATANTE.
XVI – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO/ REAJUSTES/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogada uma única vez, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, admitida, na prorrogação, a renovação total ou parcial dos quantitativos originalmente registrados, conforme a necessidade administrativa, mediante justificativa formal, anuência do fornecedor registrado e formalização do respectivo termo aditivo ou instrumento equivalente.
16.1.1. A renovação dos quantitativos na hipótese de prorrogação da Ata não constitui direito subjetivo do fornecedor registrado, cabendo exclusivamente à Administração avaliar a conveniência, oportunidade, necessidade, disponibilidade orçamentária e vantajosidade da medida, inclusive quanto à renovação total ou parcial dos saldos registrados.
16.2. Durante a vigência inicial da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, admitindo-se apenas as hipóteses de revisão e reequilíbrio previstas nos itens seguintes.

16.3. Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser concedido reajuste dos preços registrados, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da contratação, mediante requerimento da detentora da ata e aplicação do índice IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, desde que demonstrada a vantajosidade da manutenção do registro para a Administração.

16.3.1. O reajuste de que trata o item anterior não se confunde com o reequilíbrio econômico-financeiro e dependerá de requerimento formal da contratada, instruído com memória de cálculo e indicação expressa do período aquisitivo já cumprido.

16.4. Independentemente de reajuste, poderá ser concedido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, para mais ou para menos, desde que comprovado fato superveniente extraordinário, imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, alheio à vontade das partes, que torne excessivamente onerosa a execução do objeto e rompa a equação econômico-financeira inicial, nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021

16.4.1. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser formalizados por escrito e devidamente instruídos com documentos que comprovem o fato gerador alegado, a repercussão efetiva sobre os custos da contratação e a demonstração analítica da variação pleiteada, sob pena de não conhecimento do pedido.

16.4.2. A Administração responderá ao pedido de reequilíbrio em até 30(trinta) dias corridos, contados do protocolo regularmente instruído, período em que a contratada deverá manter a execução do objeto nas condições pactuadas, salvo impossibilidade comprovada e formalmente reconhecida pela Administração.

16.5. Os preços registrados poderão, ainda, ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

16.5.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se o seguinte

a) o fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, desde que a situação seja devidamente justificada e formalizada;

b) a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

16.5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da solicitação de fornecimento e sejam comprovados os motivos apresentados, sem aplicação de penalidade; e

b) convocar os demais fornecedores, observada a ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação.

16.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas cabíveis para a continuidade do atendimento do interesse público, observada a legislação aplicável.

16.5.4. Qualquer alteração dos preços registrados dependerá de formalização por termo aditivo ou instrumento equivalente, com a devida motivação e juntada da documentação comprobatória aos autos.
XVII – RECEBIMENTOS DE PRODUTOS (Art. 140, Lei n. 14.133/2021)
17.1. A entrega dos itens solicitados, serão feitos no município de Cafeara-Pr, na Secretaria de Saúde, ou em outro local indicado, em até 10 dias úteis após a requisição de compra. 
17.2. O recebimento, acompanhamento do objeto e Notas Fiscais, assim como a fiscalização, ficará representada neste ato por Elis Maria Calvo – Fiscal e Flavia Elaine Alves Mada – Fiscal suplente 

17.3. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou CPF do servidor responsável pelo recebimento.

17.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

17.4.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

17.4.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

17.4.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

17.4.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado.

17.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de entrega do(s) bem(s) uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante termo circunstanciado, firmado pelo servidor responsável, nos termos do Artigo 140, da Lei n. 14.133/2021, § 3º.
17.6  As Notas Fiscais Eletrônicas deverão vir com o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes. Devendo o fornecedor comprovar mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF – e, modelo 55. Devem os servidores e comissões designados para o recebimento de bens conferir o adequado preenchimento dos dados obrigatórios do documento fiscal eletrônico.
XVIII – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – (Art. 141, da Lei n. 14-133/2021).
18.1. Prazo de liquidação do documento fiscal: 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 6 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

· o prazo de validade;

· a data da emissão; 

· os dados do contrato e do órgão contratante; 

· o período respectivo de execução do contrato; 

· o valor a pagar; e 

· eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

18.2. Prazo e forma de pagamento:  

18.2.1. Prazo de pagamento

O Município fará o pagamento em até 6 dias úteis, após a entrega dos objetos e mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal e certidões negativas da Receita Federal e FGTS.

Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os bens não estiverem em conformidade com as especificações estipuladas no certame.

 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária; 

 As notas fiscais deverão ser emitidas  de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho.

Fazer constar no corpo da nota fiscal, Nome do Banco, Número da Agência e Número da conta da empresa contratada.

 As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente à Secretaria solicitante.

Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;

 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =   (TX)     I = (6/100)    I = 0,00016438365

365              365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

18.2.2 Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

XIX – DAS PENALIDADES
19.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, adjudicatária, detentora da Ata de Registro de Preços ou contratada, garantidos o contraditório e a ampla defesa, poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, neste Edital, na Ata de Registro de Preços e nos instrumentos de contratação dela decorrentes.

19.2. Constituem sanções administrativas aplicáveis:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do ente federativo que houver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

19.3. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações assumidas sujeitará a contratada à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra/serviço ou parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento).

19.3.1. Ultrapassado o limite previsto no item 19.3, poderá ser caracterizada a inexecução parcial ou total da obrigação, a critério da Administração, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

19.4. A inexecução parcial das obrigações assumidas sujeitará a contratada à multa compensatória de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela inadimplida, da ordem de fornecimento, da nota de empenho ou da obrigação específica não cumprida.

19.5. A inexecução total das obrigações assumidas, bem como a recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, celebrar a contratação dela decorrente, retirar ou aceitar a nota de empenho, ordem de fornecimento, autorização de compra/serviço ou instrumento equivalente, sujeitará a licitante ou contratada à multa compensatória de 20% (vinte por cento), calculada:

a) sobre o valor total do lote adjudicado, quando a infração ocorrer antes da emissão de ordem de fornecimento, nota de empenho ou instrumento equivalente; ou

b) sobre o valor total da contratação correspondente, quando já houver contratação formalizada, nota de empenho emitida, ordem de fornecimento expedida ou obrigação individualizada.

19.6. As multas previstas neste capítulo não impedem a aplicação cumulativa das demais sanções administrativas cabíveis, quando houver fundamento legal e contratual para tanto.

19.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos causados à Administração e, quando cabível, a existência ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

19.8. As multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos eventualmente devidos, cobradas administrativamente, inscritas em dívida ativa, quando cabível, ou executadas judicialmente, sem prejuízo da reparação integral dos danos causados à Administração.

19.9. Nenhuma penalidade será aplicada sem a instauração do correspondente processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma da lei.
XX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E CLÁUSULA ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO
20.1. O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e estará disponível para consulta no endereço neste Edital.

20.2. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

20.3. A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da Administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o Artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021

20.4. Assegura-se ao Município de Cafeara o direito de:

20.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo Artigo 64, da Lei n. 14.133/2021. 
20.4.2. Adiar a data da sessão pública;

20.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos dos Artigos 137 e 138, da Lei n. 14.133/2021 

20.4.4. Adquirir ou não os itens objeto do Contrato.

20.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos à presente licitação.

20.6. Reserva-se ao Pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares.

20.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

20.7.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

20.7.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

20.8. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.9. A licitante e/ou a futura contratada devem observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Lei Anticorrupção n.º 12.846/2013, o Decreto Federal n.º 8.420/2015.
20.10. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

20.11.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e/ou Setor Jurídico.

20.12. Para agilizar os trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço, os números de fax e telefone e o e-mail.

20.13. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nas hipóteses legalmente admitidas, observado o disposto nos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.

20.13.1. Nas alterações unilaterais, o contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, observado o limite legal aplicável.

20.14. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

20.15. Integram o presente Edital, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Relação de Itens e valores; 

Anexo III – Modelo de Carta-Proposta;

Anexo IV – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação;

Anexo V – Declaração de: Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato Superveniente; que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; não parentesco; que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão;

Anexo VI – Declaração de que não recebeu suspensão;

Anexo VII - Declaração de Enquadramento ME/EPP;

Anexo VIII - Modelo de Credenciamento;

Anexo IX - Minuta Ata de Registro de Preços
Cafeara-PR  30 de junho de 2026
Elton Fábio Lazaretti

Prefeito Municipal

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026
	ÓRGÃO SOLICITANTE

	Secretaria Municipal de Saúde


1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

	

	Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais médico-hospitalares, destinados ao atendimento das demandas das unidades de saúde do município, visando garantir a continuidade dos atendimentos, procedimentos assistenciais e demais atividades realizadas pelos profissionais da área da saúde.



	LOTES:

Anexo II - Relação de Itens e valores;
Em caso de eventual divergência entre o código CATMAT/CATSER informado e a descrição do item constante no Edital, Termo de Referência ou demais anexos, prevalecerá a descrição detalhada do objeto prevista no Edital, no Termo de Referência e nos respectivos anexos, sendo esta a referência válida para formulação da proposta, julgamento, entrega e fiscalização do objeto.

	Da natureza do objeto:

( x) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 2218/2023.

(x) Os bens/ serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado.




2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

	

	A Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela prestação de serviços assistenciais à população, incluindo atendimentos médicos, de enfermagem, procedimentos ambulatoriais, curativos, imunização e demais atividades clínicas.

Para garantir a continuidade e qualidade dos serviços prestados nas unidades de saúde, torna-se necessária a aquisição regular de materiais médico-hospitalares, utilizados diariamente nas rotinas assistenciais.

A ausência desses insumos pode comprometer:

· a realização de procedimentos médicos e de enfermagem

· o atendimento adequado aos pacientes

· a segurança dos profissionais de saúde

· a continuidade dos serviços públicos de saúde

A aquisição visa garantir a continuidade dos serviços assistenciais, a segurança dos pacientes e o adequado funcionamento das unidades de saúde, evitando desabastecimento de insumos essenciais para procedimentos clínicos e de enfermagem.



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

	

	A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais médico-hospitalares, destinados ao atendimento das demandas das unidades de saúde do município de Cafeara, com foco na continuidade dos serviços assistenciais e na garantia da qualidade dos atendimentos à população.
Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução abrange todas as etapas desde a aquisição até o descarte adequado dos materiais, conforme descrito a seguir:

1. Aquisição
· Os materiais serão adquiridos de fornecedores legalmente habilitados, atendendo às especificações técnicas, normas sanitárias e regulamentos vigentes.

· A contratação será realizada por item, visando ampliar a competitividade entre fornecedores e possibilitar a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública.

2. Recebimento e conferência
· Os produtos serão conferidos quanto à quantidade, integridade das embalagens, prazo de validade e conformidade com as especificações técnicas.

· Produtos fora das especificações ou próximos da data de vencimento serão recusados, garantindo a qualidade e segurança dos materiais.

3. Armazenamento
· Os materiais serão armazenados em condições adequadas de temperatura, umidade e segurança, conforme as recomendações do fabricante e normas sanitárias, preservando a eficácia e integridade dos produtos.

4. Utilização
· Os insumos serão utilizados nas rotinas assistenciais das unidades de saúde, de acordo com protocolos técnicos e sob supervisão dos profissionais habilitados, garantindo a segurança do paciente e a eficiência dos procedimentos.
5. Controle e gestão
· Haverá acompanhamento contínuo do estoque, consumo e validade dos materiais, com registros que possibilitem gestão eficiente e prevenção de desperdícios.
6. Descarte
· Materiais vencidos ou inutilizados serão descartados de acordo com as normas sanitárias e ambientais aplicáveis, assegurando a conformidade legal e a segurança ambiental.
Dessa forma, a solução contempla todo o ciclo de vida dos materiais médico-hospitalares, garantindo a continuidade dos atendimentos, a eficiência no uso dos recursos públicos e a segurança dos usuários e profissionais de saúde.



	4. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

	4.1. Qual a forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade:

( x)Pregão sob a forma Eletrônica 
(  ) Concorrência 
(  ) outra modalidade

Critério de julgamento 
( x ) menor preço
(  ) maior desconto
(  ) técnica e preço
O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento:

(  ) Inexigibilidade nos casos do art. 74, Lei 14133/21.

Indique o inciso correspondente___________________________________________________________________________
(  ) Dispensa nos casos do Art 75, Lei 14133/21.

Indique o inciso correspondente ___________________________________________________________________________

4.2 Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

(  X   ) Sim

(   ) Não

4.3 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços
(     )  quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações  frequentes, com maior celeridade e transparência

(   ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e

( X ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração Pública.

4.4 Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014):

(  X  ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP).

(    ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP).

(         )   Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP).

(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública. 

4.5. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?

(     ) Vistoria obrigatória 

(     ) Vistoria facultativa 

(  x ) Não será exigida vistoria.

4.6. Será admitida a participação de consórcios?

(  x ) Não
(     ) Sim

4.7. Será admitida a participação de cooperativas?

(  x ) Não
(     ) Sim

4.8. Será admitida a subcontratação?

(  x ) Não
(     ) Sim

4.9. Do agrupamento de itens em lotes

A aquisição/contratação se dará em lotes?

(  ) Não
(  X   ) Sim

Justificativa: Justifica-se a adoção do critério de julgamento por lote, sendo cada lote composto por apenas 01 item, em razão da natureza individual e autônoma dos materiais hospitalares. Tal forma de organização não restringe a competitividade, pois permite disputa específica para cada lote/item, atendendo ao princípio do parcelamento e à seleção da proposta mais vantajosa.


	5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

	5.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):

( x ) Não
(     ) Sim

 Se sim, quais?

5.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):

(  x ) Não
(     ) Sim

5.3. Será exigida prova de conceito?
(  x) Não
(     ) Sim

5.4. Será exigida carta de solidariedade?

(  x ) Não
(     ) Sim

5.5. Será exigida garantia de proposta?

( x ) Não
(     ) Sim



	6.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

6.1. Habilitação Jurídica

( x)  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

(x ) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

( x) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

( x)   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

(x ) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

( x ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

6.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

( x) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

( x) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

( x ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

(x) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

(x )  Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital]  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

( x) Prova de regularidade com a  Fazenda [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.3. Qualificação econômico-financeira

( x) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

6.4. Qualificação técnica

( x ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/ serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Outras exigências de qualificação técnica:

Considerando a natureza do objeto, composto por materiais médico-hospitalares, produtos para saúde, saneantes, equipamentos e itens correlatos utilizados nas unidades de saúde, a licitante melhor classificada deverá apresentar, quando aplicável ao item ofertado e quando exigível pela legislação sanitária vigente:
(X)Autorização de Funcionamento de Empresa — AFE, expedida pela ANVISA, vigente/ativa e compatível com a atividade exercida pela licitante e com o objeto ofertado, quando exigível;
(X)Licença Sanitária ou Alvará Sanitário vigente, expedido pelo órgão de Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual competente, compatível com a atividade de comercialização, distribuição, armazenamento ou fornecimento dos produtos ofertados, quando exigível
(X)Comprovação da regularização do produto junto à ANVISA, mediante indicação do número de registro, notificação, cadastro ou comprovação de isenção, conforme o enquadramento sanitário aplicável ao item ofertado;
(X)Para equipamentos, aparelhos, instrumentos ou itens que possuam especificações técnicas próprias, como marca, modelo, capacidade, medidas, voltagem, garantia, certificação ou registro específico, poderá ser solicitada ficha técnica, catálogo, manual ou documento equivalente, somente quando necessário para comprovar que o produto ofertado atende às exigências do Termo de Referência.


	7.  DA EXECUÇÃO DO OBJETO

	7.1. Prazo de entrega/execução

Até 10 (dez) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

A entrega do material será de forma parcelada conforme requisição de empenho 

7.2. Local, forma, horário e endereço de entrega

Os Material deverão ser entregues no endereço: Avenida Brasil n°123 Unidade Básica de Saúde, das 07h as 17h

7.3. Bens perecíveis

(  x) Não
(    ) Sim

7.4. Garantia de execução do contrato
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato?

(     ) Sim
(  x) Não

7.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica
(  x   ) Garantia e/ou assistência técnica

Especificar condições:

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

Garantia

· Os equipamentos hospitalares deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo, ou prazo superior, quando oferecido pelo fabricante.

· A garantia deverá cobrir:

· Defeitos de fabricação;

· Falhas de funcionamento;

· Desempenho inferior ao especificado.

· Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá:

· Realizar reparos sem ônus para a CONTRATANTE;

· Substituir peças defeituosas;

· Substituir o equipamento, caso não haja solução técnica viável.

Manutenção preventiva

· A CONTRATADA deverá executar manutenção preventiva periódica, conforme manual do fabricante e boas práticas do setor;

· Deverá ser apresentado cronograma de manutenção preventiva no ato da entrega;

· A manutenção preventiva deverá incluir:

· Inspeção geral;

· Ajustes e calibração;

· Testes de funcionamento e segurança.

 Manutenção corretiva

· A manutenção corretiva deverá ser realizada sempre que houver falha ou interrupção no funcionamento do equipamento;

· O prazo para início do atendimento será de até 48 (quarenta e oito) horas após a abertura do chamado;

· O prazo máximo para solução será de 05 (cinco) dias úteis, salvo justificativa técnica aceita pela Administração.

Assistência técnica

· A CONTRATADA deverá disponibilizar assistência técnica autorizada, própria ou credenciada no território nacional;

· Deverá garantir suporte técnico especializado, com profissionais qualificados;

· O atendimento deverá ser realizado preferencialmente no local de instalação do equipamento.

MATERIAIS HOSPITALARES DESCARTÁVEIS

Garantia de qualidade

· Os materiais hospitalares descartáveis deverão possuir garantia de qualidade pelo prazo mínimo correspondente à sua validade, contado a partir do recebimento definitivo;

· Os produtos deverão estar em conformidade com as especificações técnicas e normas sanitárias vigentes.

Integridade dos produtos

· Os itens deverão ser entregues:

· Em embalagens originais, íntegras e lacradas;

· Sem sinais de violação, umidade ou danos físicos;

· Produtos com embalagens avariadas ou fora das especificações serão recusados.

Integridade dos produtos

· Os itens deverão ser entregues:

· Em embalagens originais, íntegras e lacradas;

· Sem sinais de violação, umidade ou danos físicos;

· Produtos com embalagens avariadas ou fora das especificações serão recusados.

Prazo de validade

· Os materiais deverão apresentar, no ato da entrega, prazo de validade mínimo de 75% do total estabelecido pelo fabricante;

· Produtos com prazo inferior poderão ser recusados, salvo autorização expressa da Administração.

Substituição de produtos

· A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, os produtos que apresentarem:

· Defeitos de fabricação;

· Irregularidades sanitárias;

· Desconformidade com o edital;

· Problemas de qualidade identificados após o uso.

Conformidade sanitária

· Os produtos deverão possuir registro ou notificação válida junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), quando aplicável;

· Deverão atender integralmente às normas de segurança e controle sanitário.

Rastreabilidade

· Os produtos deverão conter:

· Identificação de lote;

· Data de fabricação e validade;

· A CONTRATADA deverá garantir a rastreabilidade dos itens fornecidos.

Responsabilidade da contratada

· A CONTRATADA será responsável pela qualidade, segurança e adequação dos produtos fornecidos;

· Deverá comunicar imediatamente à Administração qualquer irregularidade identificada após a entrega, incluindo recolhimentos (recall).

Custos

· Todos os custos relacionados à substituição de produtos inadequados correrão por conta da CONTRATADA;

· Não será admitida qualquer cobrança adicional à Administração.



	6. 8. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

	8.1 Da contratada

Obriga-se a empresa vencedora:

· Executar a entrega/prestar dos produtos/serviços no prazo determinado, com qualidade.  

· Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho.

· Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado.

· Responsabilizar-se por reparar, corrigir, remover as suas expensas no todo ou em parte os materiais em que se verifiquem danos.

·  Arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em razão deste contrato.

· Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste contrato/ata.

· Apresentar no momento da entrega a nota fiscal devidamente preenchida.

· Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do edital e da proposta.;

· manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração.

8.1 Da contratante

Obriga-se a Administração/Contratante:

· Notificar a empresa fornecedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na prestação de serviços/entrega do objeto.

· Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no futuro contrato/ata.

· Comunicar à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato/ata.

· Supervisionar a execução do contrato/ata.

·  Através de seus servidores formalmente designados, cabe a responsabilidade de exercer a fiscalização do cumprimento do contrato/ata.



	7. 9. DO CONTRATO E REGIME DE EXECUÇÃO

	9.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL

(   ) Somente por assinatura de contrato

 (      ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica

(        ) Autorização de Fornecimento

(  x     ) Outro: Ata de Registro de Preços
9.2. VIGÊNCIA

(       ) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura de contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

(       ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

(     ) O fornecimento de bens/serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que [justificar], sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar.

(  x  ) Será gerado uma ata de registro de preço, valida por 12 meses a partir de sua assinatura, com fulcro no Art 84 da Lei nº 14.133/21. 

9.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestor:

Nome:  Leonardo Ribeiro Pinheiros

Cargo:  Secretário de Saúde

Matrícula: 506

E-mail:  sec_saude@cafeara.pr.gov.br
Fiscal:

Nome: Elis Maria Calvo

Cargo: AGENTE UNIVERSITARIO: FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO

Matrícula:263

E-mail: sec_saude@cafeara.pr.gov.br
Fiscal suplente:

Nome: Flavia Elaine Alves Mada

Cargo:  Auxiliar Administrativo

Matrícula:376

E-mail: sec_saude@cafeara.pr.gov.br


	8. 10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

	10.1 Prazos

Prazo de troca de bens rejeitados: 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

 Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado.

Prazo/ forma de recebimento definitivo do objeto: O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de entrega do(s) bem(s) uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante termo circunstanciado, firmado pelo servidor responsável, nos termos do Artigo 140, da Lei n. 14.133/2021, § 3º.

Prazo de liquidação do documento fiscal: 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 6 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Prazo e forma de pagamento:  

Prazo de pagamento

O Município fará o pagamento em até 6 dias úteis, após a entrega dos objetos e mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal e certidões negativas da Receita Federal e FGTS.

Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os bens não estiverem em conformidade com as especificações estipuladas no certame.

 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária; 

 As notas fiscais deverão ser emitidas  de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho.

Fazer constar no corpo da nota fiscal, Nome do Banco, Número da Agência e Número da conta da empresa contratada.

 As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente à Secretaria solicitante.

Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;

 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =   (TX)     I = (6/100)    I = 0,00016438365

365              365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.



	9. 11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	Dotações

Exercício da despesa

Conta da despesa

Funcional programática

Fonte de recurso

Natureza da despesa

Grupo da fonte

2026

1770

04.002.10.301.0005.2033

0

3.3.90.30.36.00

Do Exercício

2026

1800

04.002.10.301.0005.2033

1494

3.3.90.30.36.00

Do Exercício

2026

1810

04.002.10.301.0005.2033

2494

3.3.90.30.36.00

Do Exercício

2026

1940

04.002.10.301.0005.2033

0

4.4.90.52.08.00

Do Exercício

2026

1960

04.002.10.301.0005.2033

2518

4.4.90.52.08.00

Do Exercício



	10. 12. DO VALOR ESTIMADO

	O valor máximo estimado será de R$ 497.924,76 (Quatrocentos e noventa e sete mil, novecentos e vinte quadro reais e setenta e seis centavos)

Para a estimativa do valor da contratação, a pesquisa foi realizada via sistema Consultec, os seguintes parâmetros: Contratações Similares (outros órgãos), Painel de Preços, BPS - Banco de Preços em Saúde, Licitanet, Portal de Compras Públicas, BLL, Portal Nacional De Contratações Públicas, TCE Paraná, Portal da Transparência - CGU – NFE, Bolsa Nacional de Compras e Portal de Compras Governo Federal (Compras Gov). Foi utilizado a média dos preços coletados.

	11. 14. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS

	Nome:  Leonardo Ribeiro Pinheiro

E-mail:  sec_saude@cafeara.pr.gov.br

Telefone institucional: (43) 3625-1465


Leonardo Ribeiro Pinheiro 

Secretário de Saúde
ANEXO II – RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 
	Lote: 1 - Lote 001

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21216
	ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA  Material: Madeira Lisa, Polida, C/ Borda Arredondada


Comprimento: Cerca De 14 Cm


Esterilidade: Não Estéril, Uso Único


Apresentação: Embalagem Individual  
	1.000,00
	UNID
	6,88
	6.880,00

	TOTAL
	6.880,00

	Lote: 2 - Lote 002

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21217
	ÁCIDO PERACÉTICO,  DOSAGEM: MÍNIMO DE 0,2%, FORMA FÍSICA: SOL. AQUOSA (GL 5L)   
	3,00
	GL
	137,67
	413,01

	TOTAL
	413,01

	Lote: 3 - Lote 003

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21218
	ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS  (FR 200 ML)   
	100,00
	FR
	6,75
	675,00

	TOTAL
	675,00

	Lote: 4 - Lote 004

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21219
	ÁGUA DESLILADA (AMP 10 ML)  
	1.000,00
	AMP
	0,28
	280,00

	TOTAL
	280,00

	Lote: 5 - Lote 005

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21220
	ÁGUA OXIGENADA 10 VOL (FR 1L)  
	12,00
	FR
	7,28
	87,36

	TOTAL
	87,36

	Lote: 6 - Lote 006

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21221
	AGULHA 13X4,5  C/ CÂNULA SILICONADA, BISEL TRIFACETADO   
	3.000,00
	UNID
	0,09
	270,00

	TOTAL
	270,00

	Lote: 7 - Lote 007

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21222
	AGULHA 25X0, 55 C/ CÂNULA SILICONADA, BISEL TRIFACETADO   
	3.000,00
	UNID
	0,08
	240,00

	TOTAL
	240,00

	Lote: 8 - Lote 008

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21223
	AGULHA 25X7  C/ CÂNULA SILICONADA, BISEL TRIFACETADO   
	5.000,00
	UNID
	0,07
	350,00

	TOTAL
	350,00

	Lote: 9 - Lote 009

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21224
	AGULHA 25X8   C/ CÂNULA SILICONADA, BISEL TRIFACETADO (AGULHA PARA COLETA DE SANGUE)   
	5.000,00
	UNID
	0,08
	400,00

	TOTAL
	400,00

	Lote: 10 - Lote 010

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21225
	AGULHA 30X7   C/ CÂNULA SILICONADA, BISEL TRIFACETADO   
	1.000,00
	UNID
	0,07
	70,00

	TOTAL
	70,00

	Lote: 11 - Lote 011

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21226
	AGULHA 40X12  C/ CÂNULA SILICONADA, BISEL TRIFACETADO   
	5.000,00
	UNID
	0,08
	400,00

	TOTAL
	400,00

	Lote: 12 - Lote 012

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21227
	ALCOOL 96% (FR 1L)  
	100,00
	FR
	11,14
	1.114,00

	TOTAL
	1.114,00

	Lote: 13 - Lote 013

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21228
	ALCOOL GEL  800ML (REFIL PARA DISPENSER)  
	50,00
	UNID
	12,48
	624,00

	TOTAL
	624,00

	Lote: 14 - Lote 014

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21229
	ÁLCOOL LÍQUIDO 70%  (FR 1L)   
	200,00
	FR
	7,43
	1.486,00

	TOTAL
	1.486,00

	Lote: 15 - Lote 015

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21230
	ALGODÃO HIDRÓFILO (ROLO 500GR)  
	20,00
	RL
	15,10
	302,00

	TOTAL
	302,00

	Lote: 16 - Lote 016

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21231
	ALMOTOLIA EM POLIETILENO  BICO RETO E ESCURA 250ML     
	20,00
	FR
	4,33
	86,60

	TOTAL
	86,60

	Lote: 17 - Lote 017

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21232
	ALMOTOLIA EM POLIETILENO   BICO RETO E TRANSPARENTE 250ML    
	20,00
	FR
	4,95
	99,00

	TOTAL
	99,00

	Lote: 18 - Lote 018

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21233
	BOMBA DE INFUSÃO, MATERIAL:POLICARBONATO, TIPO:INFUSÃO ALVO CONTROLADA, VAZÃO:1000 A 9999 ML/H, ADMINISTRAÇÃO:ENTERAL/PARENTERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ALÇA PARA TRANSPORTE, TECLADO DE MEMBRANA, PROGAMAÇÃO:PROGAMAÇÃO ML/H, GOTAS, VOLUME/TEMPO.    
	1,00
	UNID
	2.824,42
	2.824,42

	TOTAL
	2.824,42

	Lote: 19 - Lote 019

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21234
	EQUIPO BOMBA INFUSORA UNIVERSAL FOTOSENSÍVEL    
	200,00
	UNID
	29,51
	5.902,00

	TOTAL
	5.902,00

	Lote: 20 - Lote 020

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21235
	ESFIGMOMANÔMETRO, TAMANHO ADULTO   AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON E FECHAMENTO EM VELCRO  
	40,00
	UNID
	95,20
	3.808,00

	TOTAL
	3.808,00

	Lote: 21 - Lote 021

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21236
	ESFIGMOMANÔMETRO, TAMANHO INFANTIL  AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON E FECHAMENTO EM VELCRO  
	20,00
	UNID
	68,76
	1.375,20

	TOTAL
	1.375,20

	Lote: 22 - Lote 022

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21237
	ESFIGMOMANÔMETRO, TAMANHO ADULTO OBESO  AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300MMHG, BRAÇADEIRA EM NYLON E FECHAMENTO EM VELCRO  
	20,00
	UNID
	95,78
	1.915,60

	TOTAL
	1.915,60

	Lote: 23 - Lote 023

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21238
	APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL TAMANHO ADULTO COM BRAÇADEIRA   
	5,00
	UNID
	120,14
	600,70

	TOTAL
	600,70

	Lote: 24 - Lote 024

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21239
	APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL, TAMANHO INFANTIL COM BRAÇADEIRA  
	3,00
	UNID
	83,56
	250,68

	TOTAL
	250,68

	Lote: 25 - Lote 025

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21240
	APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL, TAMANHO ADULTO OBESO COM BRAÇADEIRA,  
	3,00
	UNID
	122,94
	368,82

	TOTAL
	368,82

	Lote: 26 - Lote 026

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21241
	ASPIRADOR DE USO HOSPITALAR  COM BATERIA RECARREGÁVEL   
	1,00
	UNID
	309,47
	309,47

	TOTAL
	309,47

	Lote: 27 - Lote 027

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21242
	ATADURA CREPE 08CMX3M  EM TECIDO 100% ALGODÃO CRÚ  
	1.000,00
	UNID
	0,46
	460,00

	TOTAL
	460,00

	Lote: 28 - Lote 028

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21243
	ATADURA CREPE 10CM X 3M EM TECIDO 100% ALGODÃO CRU   
	1.000,00
	UNID
	0,54
	540,00

	TOTAL
	540,00

	Lote: 29 - Lote 029

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21244
	ATADURA CREPE 15CM X 3M  EM TECIDO 100% ALGODÃO CRU   
	1.000,00
	UNID
	0,76
	760,00

	TOTAL
	760,00

	Lote: 30 - Lote 030

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21245
	ATADURA CREPE 20CM X 3M EM TECIDO 100% ALGODÃO CRU   
	1.000,00
	UNID
	0,74
	740,00

	TOTAL
	740,00

	Lote: 31 - Lote 031

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21246
	AVENTAL DESCARTÁVEL CIRURGICO  IMPERMEÁVEL, MANGA LONGA EM TNT, GRAMATURA 40  (tamanho M)  E (tamanho XG)  
	500,00
	UNID
	3,69
	1.845,00

	TOTAL
	1.845,00

	Lote: 32 - Lote 032

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21247
	BALANÇA DIGITAL ELETRÔNICA  EM VIDRO PORTÁTIL (CAPACIDADE DE ATÉ 180KG)  
	3,00
	UNID
	77,34
	232,02

	TOTAL
	232,02

	Lote: 33 - Lote 033

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21248
	BALANÇA DIGITAL PEDIATRICA  CAPACIDADE DE ATÉ 15KG Homologada pelo INMETRO, aferida pelo IPEM, com 1 ano de garantia e assistência técnica nacional.    
	2,00
	UNID
	692,83
	1.385,66

	TOTAL
	1.385,66

	Lote: 34 - Lote 034

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21249
	BANDEJA HOSPITALAR DE INOX RETANGULAR  MEDIDAS APROXIMADAS 30X40X5    
	3,00
	UNID
	49,38
	148,14

	TOTAL
	148,14

	Lote: 35 - Lote 035

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21250
	BENZINA RETIFICADA (FR 1L)  
	20,00
	UNID
	38,09
	761,80

	TOTAL
	761,80

	Lote: 36 - Lote 036

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21251
	CABO PARA BISTURI Nº 7  EM AÇO INOX   
	5,00
	UNID
	10,12
	50,60

	TOTAL
	50,60

	Lote: 37 - Lote 037

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21252
	CABO PARA BISTURI Nº 3  EM AÇO INOX  
	10,00
	UNID
	8,19
	81,90

	TOTAL
	81,90

	Lote: 38 - Lote 038

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21253
	CADEIRA DE RODAS PARA OBESO MANUAL CAPACIDADE: 131 KG A 170 KG  
	3,00
	UNID
	1.607,44
	4.822,32

	TOTAL
	4.822,32

	Lote: 39 - Lote 039

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21254
	CAPA DE COLCHÃO IMPERMEÁVEL  188CMX88CMX20CMALT  
	10,00
	UNID
	63,08
	630,80

	TOTAL
	630,80

	Lote: 40 - Lote 040

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21255
	CAPA DE TRAVESSEIRO 70CMX50CM   Material: Tecido Sintético Totalmente Impermeável


Cor: Com Cor


Características Adicionais: Revestimento Total, Com Fecho


  
	10,00
	UNID
	24,62
	246,20

	TOTAL
	246,20

	Lote: 41 - Lote 041

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21256
	CARRINHO DE EMERGENCIA HOSPITALAR Estrutura: Chapas De Aço Inoxidável


Gavetas: 04 Gavetas, Sendo A 1ª Com Divisão


Suporte: Suporte Para Monitor, Base Giratória


Rodízios: Com Rodízios


Características Adicionais 01: Suporte Soro E Cilindro De O2


Acessórios 02: Trava De Gavetas Com Lacre  
	1,00
	UNID
	2.124,54
	2.124,54

	TOTAL
	2.124,54

	Lote: 42 - Lote 042

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21257
	KIT CARRINHO DE LIMPEZA PROFISSIONAL , COM DUAS PRATELEIRAS, BALDE DE SISTEMA 02 AGUAS, CONJUNTO DE MOP COM PÁ, PÓ, E CABO DE ALUMINIO EM GARRA PLASTICA COM REFIL DE CITA ÚMIDO E PLACA SINALIZADORA PISO MOLHADO    
	2,00
	UNID
	1.338,33
	2.676,66

	TOTAL
	2.676,66

	Lote: 43 - Lote 043

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21258
	CARVÃO ATIVADO SACHÊ 5G  
	100,00
	UNID
	11,57
	1.157,00

	TOTAL
	1.157,00

	Lote: 44 - Lote 044

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21259
	COLCHÃO HOSPITALAR: : COMPRIMENTO 188CM X 88CM X 15CM ALT  
	5,00
	UNID
	257,00
	1.285,00

	TOTAL
	1.285,00

	Lote: 45 - Lote 045

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21260
	COMPRESSA HOSPITALAR  TIPO:CURÚRGICA, MATERIAL: 100% ALGODÃO, DIMENSÕES: CERCA DE 40 x 60 CM, ACESSÓRIOS: C/ CORDÃO IDENTIFICADOR. ESTERILIDADE: USO ÚNICO  
	1.000,00
	UNID
	1,72
	1.720,00

	TOTAL
	1.720,00

	Lote: 46 - Lote 046

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21261
	COMPRESSA CIRÚRGICA CAMPO OPERATÓRIO:  NÃO ESTÉRIL. DIMENSÃO: 28CMX25CM  
	500,00
	UNID
	4,13
	2.065,00

	TOTAL
	2.065,00

	Lote: 47 - Lote 047

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21262
	BIOMBO SANFONADO 1,70M X 2 M   Material: Aço Inoxidável Polido Tubular


Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi


Tipo: Triplo Dobrável


Altura: 1,80 CM


Comprimento: Comprimento 2,00 Aproximadamente, Aberto CM


Tipo De Rodízio: Ponteiras Giratórias  
	3,00
	UNID
	1.088,25
	3.264,75

	TOTAL
	3.264,75

	Lote: 48 - Lote 048

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21263
	BORRIFADOR MANUAL DE COMPRESSÃO PRÉVIA 500ML   Material: Plástico


Tipo: Spray, Contendo Bico Borrifador


Capacidade: 500 ML


Aplicação: Acondicionar Solução Reveladora  
	30,00
	UNID
	4,53
	135,90

	TOTAL
	135,90

	Lote: 49 - Lote 049

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21264
	CAIXA TERMICA EM POLIETIENO 5L  
	3,00
	UNID
	228,73
	686,19

	TOTAL
	686,19

	Lote: 50 - Lote 050

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21265
	CAIXA TÉRMICA EM POLIETIENO 32L COM TERMÔMETRO DIGITAL MAX/MIN  
	3,00
	UNID
	228,67
	686,01

	TOTAL
	686,01

	Lote: 51 - Lote 051

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21266
	CAIXA ORGANIZADORA CONTAINER 7,3L  COM TRAVA E ALÇA. MEDIDAS: 37CM  
	5,00
	UNID
	19,88
	99,40

	TOTAL
	99,40

	Lote: 52 - Lote 052

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21267
	CAMPO HOSPITALAR DE MESA REUTILIZÁVEL . MATERIAL: ALGODÃO. MEDIDA: 50X50CM  
	100,00
	UNID
	3,47
	347,00

	TOTAL
	347,00

	Lote: 53 - Lote 053

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21268
	CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO DESCARTÁVEL  Material: 100% Algodão


Gramatura: Mínimo De 260 G/M2


Dimensões: Cerca De 40 X 40 CM


Cor: C/ Cor


Esterilidade: Esterilizável  
	100,00
	UNID
	4,17
	417,00

	TOTAL
	417,00

	Lote: 54 - Lote 054

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21269
	CÂNULA DE GUEDEL EM CURVA Nº6  Material*: Polímero  
	6,00
	UNID
	2,50
	15,00

	TOTAL
	15,00

	Lote: 55 - Lote 055

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21270
	CÂNULA DE GUEDEL EM CURVA Nº3   MATERIAL: POLÍMERO  
	6,00
	UNID
	1,52
	9,12

	TOTAL
	9,12

	Lote: 56 - Lote 056

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21271
	CATETER DUPLO  ACESSO CENTRAL CVC POLIURETANO 7FR X 20CM  
	2,00
	UNID
	42,06
	84,12

	TOTAL
	84,12

	Lote: 57 - Lote 057

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21272
	CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL Nº16  (ABCATH 16), EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM PORTEÇÃO DUPLA, ABERTA EM PÉTALA   
	1,00
	UNID
	1,91
	1,91

	TOTAL
	1,91

	Lote: 58 - Lote 058

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21273
	CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL Nº18   (ABCATH 18), EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM PORTEÇÃO DUPLA, ABERTA EM PÉTALA   
	500,00
	UNID
	1,89
	945,00

	TOTAL
	945,00

	Lote: 59 - Lote 059

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21274
	CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL Nº20   (ABCATH 20), EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM PORTEÇÃO DUPLA, ABERTA EM PÉTALA   
	500,00
	UNID
	0,98
	490,00

	TOTAL
	490,00

	Lote: 60 - Lote 060

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21275
	CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL Nº22  (ABCATH 22), EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM PORTEÇÃO DUPLA, ABERTA EM PÉTALA   
	500,00
	UNID
	0,93
	465,00

	TOTAL
	465,00

	Lote: 61 - Lote 061

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21276
	CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL Nº24   (ABCATH 24), EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM PORTEÇÃO DUPLA, ABERTA EM PÉTALA   
	500,00
	UNID
	0,92
	460,00

	TOTAL
	460,00

	Lote: 62 - Lote 062

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21277
	CATÉTER NASAL TIPO ÓCULOS Aplicação: P/ Oxigenoterapia


Material: Tubo E Pronga De Silicone


Conector: Compatível C/ Fonte O2


Tamanho: Adulto


Comprimento: Cerca De 1,5 M


Esterilidade: Estéril, Uso Único  
	500,00
	UNID
	1,68
	840,00

	TOTAL
	840,00

	Lote: 63 - Lote 063

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21278
	CLORETO DE SÓDIO 0,9% (AMP 10ML)  
	1.000,00
	AMP
	0,32
	320,00

	TOTAL
	320,00

	Lote: 64 - Lote 064

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21279
	CLOREXIDINA DEGERMANTE 2%  (FR 1L)  
	50,00
	FR
	16,67
	833,50

	TOTAL
	833,50

	Lote: 65 - Lote 065

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21280
	COLAR CERVICAL PARA RESGATE TAMANHO INFANTIL confeccionado em polietileno de alta densidade, revestido em EVA, com apoio mentoniano, fecho em velcro, abertura anterior para acesso à traqueia e abertura posterior para ventilação/palpação, radiotransparente,  
	3,00
	UNID
	18,48
	55,44

	TOTAL
	55,44

	Lote: 66 - Lote 066

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21281
	COLAR CERVICAL PARA RESGATE NEONATAL  utilizado para imobilização cervical em atendimento pré-hospitalar, confeccionado em polietileno de alta densidade/radiotranslúcido, revestido em EVA, com apoio mentoniano, fecho em velcro, abertura anterior para acesso à traqueia/pulso carotídeo e abertura posterior para ventilação/palpação, tamanho neonatal/baby.  
	3,00
	UNID
	15,36
	46,08

	TOTAL
	46,08

	Lote: 67 - Lote 067

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21282
	COLAR CERVICAL PARA RESGATE TAMANHO ADULTO PP utilizado para imobilização cervical em atendimento pré-hospitalar, confeccionado em polietileno de alta densidade/radiotranslúcido, revestido em EVA, com apoio mentoniano, fecho em velcro, abertura anterior para acesso à traqueia/pulso carotídeo e abertura posterior para ventilação/palpação  
	5,00
	UNID
	13,81
	69,05

	TOTAL
	69,05

	Lote: 68 - Lote 068

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21283
	COLAR CERVICAL PARA RESGATE TAMANHO P utilizado para imobilização cervical em atendimento pré-hospitalar, confeccionado em polietileno de alta densidade/radiotranslúcido, revestido em EVA, com apoio mentoniano, fecho em velcro, abertura anterior para acesso à traqueia/pulso carotídeo e abertura posterior para ventilação/palpação  
	10,00
	UNID
	12,30
	123,00

	TOTAL
	123,00

	Lote: 69 - Lote 069

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21284
	COLAR CERVICAL PARA RESGATE ADULTO TAMANHO M  utilizado para imobilização cervical em atendimento pré-hospitalar, confeccionado em polietileno de alta densidade/radiotranslúcido, revestido em EVA, com apoio mentoniano, fecho em velcro, abertura anterior para acesso à traqueia/pulso carotídeo e abertura posterior para ventilação/palpação  
	10,00
	UNID
	15,22
	152,20

	TOTAL
	152,20

	Lote: 70 - Lote 070

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21285
	COLAR CERVICAL PARA RESGATE ADULTO TAMANHO G  Modelo: Colar Cervical Resgate Pré-Hospitalar


Material: Polietileno De Alta Densidade


Revestimento: Acolchoado


Estrutura: Apoio Mentoniano, Occipital E Esternal


Adicionais: Abertura Frontal E Posterior


Tipo Fecho: Velcro Com 5 Cm


Tamanho: Grande


Característica Adicional: Sem Metal, Radiotransparente  
	5,00
	UNID
	13,79
	68,95

	TOTAL
	68,95

	Lote: 71 - Lote 071

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21286
	COLAR CERVICAL PARA RESGATE ADULTO TAMANHO GG Material: Polipropileno


Revestimento: Acolchoado


Estrutura: Apoio Mentoniano, Occipital E Esternal


Tipo Fecho: Tiras Ajustáveis Em Velcro


Tamanho: GG  
	5,00
	UNID
	12,87
	64,35

	TOTAL
	64,35

	Lote: 72 - Lote 072

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21287
	COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE 21L DUPLA TRAVA DE SEGURANÇA  
	50,00
	UNID
	8,38
	419,00

	TOTAL
	419,00

	Lote: 73 - Lote 073

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21288
	COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 7L  DUPLA TRAVA DE SEGURANÇA  
	30,00
	UNID
	4,08
	122,40

	TOTAL
	122,40

	Lote: 74 - Lote 074

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21289
	COLETOR/BOLSA COLETORA DE URINA  PARA SONDA DE DEMORA (INDIVIDUAL)  
	500,00
	UNID
	0,62
	310,00

	TOTAL
	310,00

	Lote: 75 - Lote 075

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21290
	COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 7,5X7,5   13 FIOS PACOTE COM 500 UNIDADES   
	150,00
	PCT
	15,50
	2.325,00

	TOTAL
	2.325,00

	Lote: 76 - Lote 076

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21291
	COPO UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO 250 ML  
	20,00
	UNID
	13,60
	272,00

	TOTAL
	272,00

	Lote: 77 - Lote 077

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21292
	CUBA REDONDA EM AÇO INOXIDAVEL 10X5CM CAPACIDADE ATÉ 350ML  
	10,00
	UNID
	26,77
	267,70

	TOTAL
	267,70

	Lote: 78 - Lote 078

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21293
	CUBA RIM EM INOX 26X12CM Uso Hospitalar  
	10,00
	UNID
	49,48
	494,80

	TOTAL
	494,80

	Lote: 79 - Lote 079

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21294
	CONE PARA SINALIZAÇAO 75CM COM BASE DE BORRACHA  
	2,00
	UNID
	63,75
	127,50

	TOTAL
	127,50

	Lote: 80 - Lote 080

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21295
	CURATIVO , MATERIA: NÃO TECIDO, RESINA E ADESIVO. COMPNENTES: COM ALMOFADA VISCOSE ANTISSÉPTICA, REDONDO, OPACO, MICROPOROSO, HIPOALERGÊNICO (TIPO STOPPER)  
	5.000,00
	UNID
	12,91
	64.550,00

	TOTAL
	64.550,00

	Lote: 81 - Lote 081

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21296
	DESFRIBILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA)   
	1,00
	UNID
	7.670,64
	7.670,64

	TOTAL
	7.670,64

	Lote: 82 - Lote 082

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21297
	DETERGENTE ENZIMÁTICO ENZIMÁTICO (LAVAGEM DE MATERIAL CIRÚRGICO 6 ENZIMAS), AUTOMÁTICA, DILUIÇÃO DE 1ML/L DE ÁGUA (GL 5L)   
	10,00
	FR
	113,68
	1.136,80

	TOTAL
	1.136,80

	Lote: 83 - Lote 083

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21298
	DISPENSER PARA PAPEL TOALHA VELOX BRANCO 29 CM X 27CM X 16CM (TOALHEIRO), DE COR BRANCA, DE PUXAR   
	10,00
	UNID
	28,36
	283,60

	TOTAL
	283,60

	Lote: 84 - Lote 084

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21299
	ELETRODO BISTURI ELÉTRICO,  TIPO DA PONTA: AGULHA, APLICAÇÃO:P/ CANETA,  MATERIAL PONTEIRA:AÇO INOXIDÁVEL  
	10,00
	UNID
	41,23
	412,30

	TOTAL
	412,30

	Lote: 85 - Lote 085

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21300
	ELETRODO BISTURI ELÉTRICO TIPO DA PONTA: ALÇA,   APLICAÇÃO:P/ CANETA, MATERIAL PONTEIRA:AÇO INOXIDÁVEL   
	10,00
	UNID
	34,66
	346,60

	TOTAL
	346,60

	Lote: 86 - Lote 086

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21301
	ELETRODO BISTURI ELÉTRICO, TIPO DA PONTA: BOLA,  APLICAÇÃO:P/ CANETA, MATERIAL PONTEIRA:AÇO INOXIDÁVEL   
	10,00
	UNID
	34,73
	347,30

	TOTAL
	347,30

	Lote: 87 - Lote 087

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21302
	ELETRODO BISTURI ELÉTRICO, TIPO DA PONTA: FACA,    APLICAÇÃO:P/ CANETA, MATERIAL PONTEIRA:AÇO INOXIDÁVEL   
	10,00
	UNID
	46,95
	469,50

	TOTAL
	469,50

	Lote: 88 - Lote 088

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21303
	ELETRODO DESCARTÁVEL (ADULTO/INFANTIL)  
	5.000,00
	UNID
	0,29
	1.450,00

	TOTAL
	1.450,00

	Lote: 89 - Lote 089

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21304
	EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 300MM X 100M tipo bobina/rolo, confeccionada em papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster/polipropileno, com indicador químico para esterilização a vapor/óxido de etileno, uso único, termoselável,  
	10,00
	RL
	119,63
	1.196,30

	TOTAL
	1.196,30

	Lote: 90 - Lote 090

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21305
	EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 120MM X 100M tipo bobina/rolo, confeccionada em papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster/polipropileno, com indicador químico para esterilização a vapor/óxido de etileno, uso único, termoselável,  
	50,00
	RL
	58,15
	2.907,50

	TOTAL
	2.907,50

	Lote: 91 - Lote 091

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21306
	EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 150MMX100M tipo bobina/rolo, confeccionada em papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster/polipropileno, com indicador químico para esterilização a vapor/óxido de etileno, uso único, termoselável,  
	50,00
	RL
	86,60
	4.330,00

	TOTAL
	4.330,00

	Lote: 92 - Lote 092

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21307
	EMBALAGEM TUBULLAR PARA ESTERILIZAÇÃO 200MM X 100M 442531 tipo bobina/rolo, confeccionada em papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster/polipropileno, com indicador químico para esterilização a vapor/óxido de etileno, uso único, termoselável,  
	50,00
	RL
	99,77
	4.988,50

	TOTAL
	4.988,50

	Lote: 93 - Lote 093

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21308
	EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL COM CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL    
	200,00
	UNID
	1,29
	258,00

	TOTAL
	258,00

	Lote: 94 - Lote 094

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21309
	EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS  COM INJETOR LATERAL   
	500,00
	UNID
	1,17
	585,00

	TOTAL
	585,00

	Lote: 95 - Lote 095

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21310
	EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL, TAMANHO 1,50M   
	2.000,00
	UNID
	1,24
	2.480,00

	TOTAL
	2.480,00

	Lote: 96 - Lote 096

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21311
	ESCALPE 19 G PVC  EMBALADO INDIVIDUALMENTE   
	500,00
	UNID
	0,32
	160,00

	TOTAL
	160,00

	Lote: 97 - Lote 097

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21312
	ESCALPE 21 G PVC  EMBALADO INDIVIDUALMENTE  
	3.000,00
	UNID
	0,34
	1.020,00

	TOTAL
	1.020,00

	Lote: 98 - Lote 098

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21313
	ESCALPE 23 G PVC  EMBALADO INDIVIDUALMENTE   
	4.000,00
	UNID
	0,34
	1.360,00

	TOTAL
	1.360,00

	Lote: 99 - Lote 099

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21314
	ESCALPE 25 G PVC  EMBALADO INDIVIDUALMENTE   
	3.000,00
	UNID
	0,48
	1.440,00

	TOTAL
	1.440,00

	Lote: 100 - Lote 100

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21315
	ESCALPE 27 G PVC  EMBALADO INDIVIDUALMENTE  
	500,00
	UNID
	0,33
	165,00

	TOTAL
	165,00

	Lote: 101 - Lote 101

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21316
	ESCALPE PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO,  COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA  
	1.000,00
	UNID
	0,54
	540,00

	TOTAL
	540,00

	Lote: 102 - Lote 102

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21317
	ESCOVA DE DENTE TAMANHO MÉDIA,  ADULTO, MACIA   
	500,00
	UNID
	1,22
	610,00

	TOTAL
	610,00

	Lote: 103 - Lote 103

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21318
	ESPAÇADOR,  TAMANHO P DE 0 A 2 ANOS     APLICAÇÃO:INALAÇÃO DE BRONCODILATADOR, TIPO:ENCAIXE UNIVERSAL, BOCAL COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RESERVATÓRIO RÍGIDO TRANSLÚCIDO, MODELO:MÁSCARA PVC  
	50,00
	UNID
	24,85
	1.242,50

	TOTAL
	1.242,50

	Lote: 104 - Lote 104

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21319
	ESPAÇADOR, TAMANHO M DE 2 A 6 ANOS    APLICAÇÃO:INALAÇÃO DE BRONCODILATADOR, TIPO:ENCAIXE UNIVERSAL, BOCAL COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RESERVATÓRIO RÍGIDO TRANSLÚCIDO, MODELO:MÁSCARA PVC   
	50,00
	UNID
	27,09
	1.354,50

	TOTAL
	1.354,50

	Lote: 105 - Lote 105

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21320
	ESPAÇADOR, TAMANHO M DE 2 A 13 ANOS,  APLICAÇÃO:INALAÇÃO DE BRONCODILATADOR, TIPO:ENCAIXE UNIVERSAL, BOCAL COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RESERVATÓRIO RÍGIDO TRANSLÚCIDO, MODELO:MÁSCARA PVC   
	50,00
	UNID
	24,26
	1.213,00

	TOTAL
	1.213,00

	Lote: 106 - Lote 106

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21321
	ESPARADRAPO 10CM X 4,5M  COM CAPA   
	500,00
	UNID
	8,59
	4.295,00

	TOTAL
	4.295,00

	Lote: 107 - Lote 107

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21322
	ESPÉCULO LUBRIFICADO TAMANHO M   Aplicação: Vaginal


Modelo: Collin


Tamanho: Médio


Adicional 1: C/ Lubrificante


Travamento: C/ Trava Tipo Rosca


Material: Polímero


Esterilidade: Estéril, Uso Único


Embalagem: Embalagem Individual  
	100,00
	UNID
	1,47
	147,00

	TOTAL
	147,00

	Lote: 108 - Lote 108

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21323
	ESPÉCULO LUBRIFICADO TAMANHO P  Aplicação: Vaginal


Modelo: Collin


Tamanho: Pequeno


Adicional 1: C/ Lubrificante


Travamento: C/ Trava Tipo Rosca


Material: Polímero


Esterilidade: Estéril, Uso Único


Embalagem: Embalagem Individual  
	500,00
	UNID
	2,05
	1.025,00

	TOTAL
	1.025,00

	Lote: 109 - Lote 109

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21324
	EXTENSOR PARA INALAÇÃO DE O2  confeccionado em PVC flexível, transparente, com conectores nas extremidades, comprimento aproximado de 1,5 m, compatível com sistema de oxigenoterapia/nebulização, uso hospitalar.  
	20,00
	UNID
	2,57
	51,40

	TOTAL
	51,40

	Lote: 110 - Lote 110

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21325
	ESTETOSCÓPIO EM AÇO INOX PARA ADULTO   tipo biauricular, com olivas anatômicas em PVC, haste em aço inox, tubo em 'Y' em PVC flexível, auscultador em aço inox com anel de borracha, indicado para ausculta em pacientes adultos.  
	30,00
	UNID
	20,45
	613,50

	TOTAL
	613,50

	Lote: 111 - Lote 111

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21326
	KIT FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO NEONATAL 06  guia para intubação traqueal/endotraqueal, composto por fio de alumínio flexível revestido por polímero, tamanho neonatal, estéril, descartável, indicado para auxílio em intubação neonatal.  
	1,00
	UNID
	48,22
	48,22

	TOTAL
	48,22

	Lote: 112 - Lote 112

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21327
	KIT FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO PEDIÁTRICO 10 tipo Bougie/introdutor para intubação traqueal, estéril, descartável, comprimento aproximado de 70 cm, espessura aproximada de 3,3 mm, ponta distal angulada e atraumática, superfície antiaderente, indicado para auxílio em intubação pediátrica.  
	1,00
	UNID
	47,21
	47,21

	TOTAL
	47,21

	Lote: 113 - Lote 113

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21328
	KIT FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO ADULTO   tipo Bougie/introdutor para intubação traqueal, tamanho adulto, 15 FR, comprimento aproximado de 70 cm, espessura aproximada de 5,0 mm, ponta distal angulada e atraumática, haste com escala graduada, superfície antiaderente, estéril, descartável, embalado individualmente, indicado para auxílio em intubação endotraqueal adulta.  
	1,00
	UNID
	53,71
	53,71

	TOTAL
	53,71

	Lote: 114 - Lote 114

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21329
	FIO P/ SUTURA CATG UT SIMPLES COM AGULHA Nº2 ESTÉRIL, ABSORVÍVEL ESTERIL, multifilamentar, comprimento aproximado de 70 cm, com agulha 1/2 círculo cilíndrica, comprimento aproximado de 30 mm, embalagem individual.  
	5,00
	CX
	102,69
	513,45

	TOTAL
	513,45

	Lote: 115 - Lote 115

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21330
	FIO P/ SUTURA CATG UT SIMPLES COM AGULHA Nº3 ESTÉRIL, ABSORVÍVEL estéril, multifilamentar, comprimento aproximado de 70 cm, com agulha cilíndrica, embalagem individual, uso médico-hospitalar.  
	5,00
	CX
	98,24
	491,20

	TOTAL
	491,20

	Lote: 116 - Lote 116

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21331
	FIO P/ SUTURA CATG UT SIMPLES COM AGULHA Nº5 ESTÉRIL, ABSORVÍVEL  estéril, multifilamentar, comprimento aproximado de 70 cm, com agulha 1/2 círculo cilíndrica, comprimento aproximado de 22 mm, embalagem individual, uso médico-hospitalar.  
	5,00
	CX
	102,16
	510,80

	TOTAL
	510,80

	Lote: 117 - Lote 117

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21332
	FIO P/ SUTURA CATG UT SIMPLES COM AGULHA Nº6 ESTÉRIL, ABSORVÍVEL  estéril, multifilamentar, comprimento aproximado de 70 cm, com agulha cirúrgica, embalagem individual, uso médico-hospitalar.  
	5,00
	CX
	91,40
	457,00

	TOTAL
	457,00

	Lote: 118 - Lote 118

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21333
	FIO P/ SUTURA Nº02 EM NYLON,  ESTÉRIL, NÃO ABSORVIVEL, COM AGUHA Nº2,0M, EMBALADO INDIVIDUALMENTE.  
	10,00
	CX
	31,62
	316,20

	TOTAL
	316,20

	Lote: 119 - Lote 119

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21334
	FIO P/ SUTURA Nº03 EM NYLON,  ESTÉRIL, NÃO ABSORVIVEL, COM AGUHA Nº2,0CM, EMBALADO INDIVIDUALMENTE.  
	10,00
	CX
	54,40
	544,00

	TOTAL
	544,00

	Lote: 120 - Lote 120

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21335
	FIO P/ SUTURA Nº04 EM NYLON,   ESTÉRIL, NÃO ABSORVIVEL, COM AGUHA Nº2,0CM, EMBALADO INDIVIDUALMENTE.   
	10,00
	CX
	62,97
	629,70

	TOTAL
	629,70

	Lote: 121 - Lote 121

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21336
	FITA MICROPORE 25MM X 10M  (COM CAPA)   
	500,00
	UNID
	2,26
	1.130,00

	TOTAL
	1.130,00

	Lote: 122 - Lote 122

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21337
	FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL dispositivo destinado à fixação segura de tubo endotraqueal, confeccionado em material macio, atóxico e hipoalergênico, com sistema de fixação ajustável, uso único, indicado para uso hospitalar e atendimento de urgência/emergência.  
	10,00
	UNID
	10,30
	103,00

	TOTAL
	103,00

	Lote: 123 - Lote 123

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21338
	FORMOL 37% (FR 1L)  aspecto físico líquido incolor e límpido, fórmula química H2CO, CAS 50-00-0,  
	3,00
	FR
	10,54
	31,62

	TOTAL
	31,62

	Lote: 124 - Lote 124

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21339
	FOSFATÓ DE SÓDIO MONOBÁSICO 160MG + FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICOSOL.   FR. 133 ML 619631  
	50,00
	UNID
	8,16
	408,00

	TOTAL
	408,00

	Lote: 125 - Lote 125

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21340
	FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, LIVRE DE BISFENOL A 300ML   (DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM , COM ETIQUETA PARA IDENTIFICAÇÃO)   
	300,00
	UNID
	1,56
	468,00

	TOTAL
	468,00

	Lote: 126 - Lote 126

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21341
	TUBO DE LATEX GARROTE 202 CM DE DIÂMETRO, 15M  
	1,00
	RL
	38,14
	38,14

	TOTAL
	38,14

	Lote: 127 - Lote 127

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21342
	GEL CONDUTOR CLINICO NEUTRO PARA ECG (GALÃO 1L)  
	10,00
	FR
	11,22
	112,20

	TOTAL
	112,20

	Lote: 128 - Lote 128

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21343
	GLICOSE 25% (AMPOLA 10 ML), Indicação: Solução Injetável  
	200,00
	AMP
	0,71
	142,00

	TOTAL
	142,00

	Lote: 129 - Lote 129

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21344
	GLICOSE 50% (AMPOLA 10ML),  SOLUÇÃO INVETAVEL  
	500,00
	AMP
	0,74
	370,00

	TOTAL
	370,00

	Lote: 130 - Lote 130

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21345
	GLICOSÍMETRO (MARCA MATCH II – COMPATÍVEL COM FITA FORNECIDA PELO CNS) Glicosímetro/monitor portátil de glicemia, operação digital, para amostra de sangue capilar, análise quantitativa de glicose, faixa de medição até 600 mg/dL, tempo de resposta de até 10 segundos, memória para resultados, acompanhado de lancetador, lancetas, tiras reagentes compatíveis e solução controle, com registro/cadastro na ANVISA quando aplicável.  
	50,00
	UNID
	60,29
	3.014,50

	TOTAL
	3.014,50

	Lote: 131 - Lote 131

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21346
	HAMPLER HOSPITALAR Material: Aço Inoxidável


Acabamento: Polido


Diâmetro: 53 CM


Altura: 85 CM


Características Adicionais: Com Rodízios E Saco Em Courvim


Aplicação: Transporte Roupas Sujas  
	5,00
	UNID
	216,67
	1.083,35

	TOTAL
	1.083,35

	Lote: 132 - Lote 132

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21347
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%  (GL 5L)   
	20,00
	FR
	12,27
	245,40

	TOTAL
	245,40

	Lote: 133 - Lote 133

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21348
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 12% - 15%  (GL 5L)  
	20,00
	FR
	32,48
	649,60

	TOTAL
	649,60

	Lote: 134 - Lote 134

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21349
	INDICADOR QUÍMICO, CLASSE V,  USO INTERNO,   APRESENTAÇÃO:TIRA DE PAPEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR TIPO:INTEGRADOR,  
	500,00
	UNID
	2,04
	1.020,00

	TOTAL
	1.020,00

	Lote: 135 - Lote 135

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21350
	INFUSOR DUAS VIAS  EMBALADO INDIVIDUALMENTE   
	1.000,00
	UNID
	0,85
	850,00

	TOTAL
	850,00

	Lote: 136 - Lote 136

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21351
	KIT DE ESPÉCULO PARA OTOSCÓPIO Composto por 5 unidades em tamanhos variados, confeccionados em polímero, reutilizáveis, autoclaváveis, compatíveis com otoscópio, indicados para exame do conduto auditivo.  
	10,00
	KT
	81,30
	813,00

	TOTAL
	813,00

	Lote: 137 - Lote 137

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21352
	KIT DE GASTROSTOMIA ENDOSCÓPICA PERCUTÂNEA . DIÂMETRO: 24FR   
	1,00
	UNID
	484,48
	484,48

	TOTAL
	484,48

	Lote: 138 - Lote 138

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21353
	KIT DESCARTÁVEL DE INSERÇÃO DE DIU  Formato: Tipo "T"


Área De Superfície Ativa: Cobre, C/ Cerca De 380 MM2


Haste: Plástico Radiopaco


Tipo Fio: Fio Na Extremidade Inferior Da Haste Mínimo 10 Cm


Componente: C/ Aplicador


Durabilidade Pós Inserção: 10 Anos


Esterilidade: Estéril, Uso Único  
	1,00
	UNID
	58,88
	58,88

	TOTAL
	58,88

	Lote: 139 - Lote 139

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21354
	KIT LARINGOSCÓPIO ADULTO  EM CURVA Nº3, 4 E 5 CONVENCIONAL EM METAL COM LÂMINAS  
	3,00
	KT
	542,49
	1.627,47

	TOTAL
	1.627,47

	Lote: 140 - Lote 140

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21355
	KIT LARINGOSCÓPIO ADULTO Nº2, 3 E 4   CONVENCIONAL EM METAL COM LÂMINAS RETAS   
	3,00
	KT
	529,44
	1.588,32

	TOTAL
	1.588,32

	Lote: 141 - Lote 141

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21356
	KIT LARINGOSCÓPIO INFANTIL  Nº 0, 1 E 2   CONVENCIONAL EM METAL COM LÂMINAS RETAS  
	3,00
	KT
	542,00
	1.626,00

	TOTAL
	1.626,00

	Lote: 142 - Lote 142

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21357
	LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO RETA Nº1 Material: Aço Inoxidável


Tipo Lâmpada: Halógena  
	5,00
	UNID
	108,80
	544,00

	TOTAL
	544,00

	Lote: 143 - Lote 143

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21358
	LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO RETA Nº2 Material: Aço Inoxidável


Tipo Lâmpada: Halógena  
	5,00
	UNID
	109,50
	547,50

	TOTAL
	547,50

	Lote: 144 - Lote 144

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21359
	LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO RETA Nº3 Material: Aço Inoxidável


Tipo Lâmpada: Halógena  
	5,00
	UNID
	107,51
	537,55

	TOTAL
	537,55

	Lote: 145 - Lote 145

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21360
	LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO RETA Nº4 Material: Aço Inoxidável


Tipo Lâmpada: Halógena  
	5,00
	UNID
	102,64
	513,20

	TOTAL
	513,20

	Lote: 146 - Lote 146

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21361
	LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO RETA Nº5 Material: Aço Inoxidável


Tipo Lâmpada: Halógena  
	5,00
	UNID
	94,93
	474,65

	TOTAL
	474,65

	Lote: 147 - Lote 147

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21362
	LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO EM CURVA Nº1  confeccionada em aço inoxidável, reutilizável, autoclavável, com encaixe compatível com cabo de laringoscópio padrão, tipo iluminação halógena ou compatível, indicada para auxílio em intubação orotraqueal.  
	5,00
	UNID
	137,84
	689,20

	TOTAL
	689,20

	Lote: 148 - Lote 148

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21363
	LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO EM CURVA Nº2 confeccionada em aço inoxidável, reutilizável, autoclavável, com encaixe compatível com cabo de laringoscópio padrão, tipo iluminação halógena ou compatível, indicada para auxílio em intubação orotraqueal.  
	5,00
	UNID
	116,10
	580,50

	TOTAL
	580,50

	Lote: 149 - Lote 149

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21364
	LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO EM CURVA Nº3  confeccionada em aço inoxidável, reutilizável, autoclavável, com encaixe compatível com cabo de laringoscópio padrão, tipo iluminação halógena ou compatível, indicada para auxílio em intubação orotraqueal.  
	5,00
	UNID
	112,10
	560,50

	TOTAL
	560,50

	Lote: 150 - Lote 150

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21365
	LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO EM CURVA Nº4  confeccionada em aço inoxidável, reutilizável, autoclavável, com encaixe compatível com cabo de laringoscópio padrão, tipo iluminação halógena ou compatível, indicada para auxílio em intubação orotraqueal.  
	5,00
	UNID
	103,71
	518,55

	TOTAL
	518,55

	Lote: 151 - Lote 151

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21366
	LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO EM CURVA Nº5 confeccionada em aço inoxidável, reutilizável, autoclavável, com encaixe compatível com cabo de laringoscópio padrão, tipo iluminação halógena ou compatível, indicada para auxílio em intubação orotraqueal.  
	5,00
	UNID
	103,70
	518,50

	TOTAL
	518,50

	Lote: 152 - Lote 152

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21367
	LÂMINA PARA BISTURI Nº11  Material: Aço Inoxidável


Tipo: Descartável


Esterilidade: Estéril


Características Adicionais: Embalada Individualmente  
	500,00
	UNID
	0,31
	155,00

	TOTAL
	155,00

	Lote: 153 - Lote 153

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21368
	LÂMINA PARA BISTURI Nº 15  confeccionada em aço inoxidável, estéril, descartável, embalada individualmente, afiada, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, compatível com cabo de bisturi padrão, uso médico-hospitalar,  
	500,00
	UNID
	0,33
	165,00

	TOTAL
	165,00

	Lote: 154 - Lote 154

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21369
	LANTERNA DE LED 12 (RECARREGÁVEL)  
	10,00
	UNID
	48,70
	487,00

	TOTAL
	487,00

	Lote: 155 - Lote 155

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21370
	LANTERNA VERMELHA LED PARA SINALIZAÇÃO DE AMBULÂNCIA Material: Perfil Alumínio Extrudado


Cor: Vermelha


Tensão: 12 V


Características Adicionais: Leds Na Cor Vermelha


Tipo Iluminação: 3w Por Led  
	5,00
	UNID
	312,67
	1.563,35

	TOTAL
	1.563,35

	Lote: 156 - Lote 156

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21372
	LENÇOL HOSPITALAR COM ELÁSTICO MEDIDAS: 190CM X 90CM X 20CM  
	20,00
	UNID
	1,53
	30,60

	TOTAL
	30,60

	Lote: 157 - Lote 157

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21373
	LENÇOL HOSPITALAR SEM ELASTICO MEDIDAS: 200CM X 150CM   
	20,00
	UNID
	35,22
	704,40

	TOTAL
	704,40

	Lote: 158 - Lote 158

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21374
	LENÇOL DESCARTÁVEL PARA MACA HOSPITALAR EM TNT COM ELÁSTICO 100% polipropileno, gramatura aproximada de 30 g/m², medindo aproximadamente 0,90 m x 2,00 m, com elástico, cor branca, não estéril, atóxico, de uso único, indicado para proteção de maca hospitalar.  
	1.000,00
	UNID
	1,53
	1.530,00

	TOTAL
	1.530,00

	Lote: 159 - Lote 159

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21375
	LUVA CIRÚRGICA ESTERELIZADA Nº6,5  PCT COM DUAS UNIDADES  
	300,00
	PCT
	1,33
	399,00

	TOTAL
	399,00

	Lote: 160 - Lote 160

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21376
	LUVA CIRÚRGICA ESTERELIZADA Nº 7,5  PCT COM DUAS UNIDADES   
	300,00
	PCT
	1,33
	399,00

	TOTAL
	399,00

	Lote: 161 - Lote 161

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21377
	LUVA CIRÚRGICA ESTERELIZADA Nº8  PCT COM DUAS UNIDADES  
	300,00
	PCT
	1,33
	399,00

	TOTAL
	399,00

	Lote: 162 - Lote 162

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21378
	LUVA EM LATEX PARA PROCEDIMENTO TAMANHO G  CAIXA COM 100 UNID  
	100,00
	CX
	25,19
	2.519,00

	TOTAL
	2.519,00

	Lote: 163 - Lote 163

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21379
	LUVA EM LATEX PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M  CAIXA COM 100 UNIDADES   
	200,00
	CX
	25,19
	5.038,00

	TOTAL
	5.038,00

	Lote: 164 - Lote 164

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21380
	LUVA EM LATEX PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P  CAIXA COM 100 UNIDADES   
	150,00
	CX
	25,19
	3.778,50

	TOTAL
	3.778,50

	Lote: 165 - Lote 165

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21381
	LUVA EM LATEX PARA PROCEDIMENTO TAMANHO PP  CAIXA COM 100 UNIDADES   
	50,00
	CX
	25,19
	1.259,50

	TOTAL
	1.259,50

	Lote: 166 - Lote 166

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21382
	LUVA NITRÍLICA TAMANHO G  CAIXA COM 100 UNIDADES   
	10,00
	CX
	47,28
	472,80

	TOTAL
	472,80

	Lote: 167 - Lote 167

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21383
	LUVA NITRÍLICA TAMANHO M  CAIXA COM 100 UNIDADES   
	50,00
	CX
	47,28
	2.364,00

	TOTAL
	2.364,00

	Lote: 168 - Lote 168

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21384
	LUVA NITRÍLICA TAMANHO P  CAIXA COM 100 UNIDADES   
	50,00
	CX
	47,28
	2.364,00

	TOTAL
	2.364,00

	Lote: 169 - Lote 169

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21385
	LUVA NITRÍLICA TAMANHO PP  CAIXA COM 100 UNIDADES  
	30,00
	CX
	47,28
	1.418,40

	TOTAL
	1.418,40

	Lote: 170 - Lote 170

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21386
	MACA HOSPITALAR  COM RODAS E ELEVAÇÃO HIDRÁULICA E PEDAL   
	1,00
	UNID
	1.674,14
	1.674,14

	TOTAL
	1.674,14

	Lote: 171 - Lote 171

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21387
	MANITOL 20%  (FR 250 ML)   
	20,00
	FR
	9,47
	189,40

	TOTAL
	189,40

	Lote: 172 - Lote 172

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21388
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1,5    
	5,00
	UNID
	28,65
	143,25

	TOTAL
	143,25

	Lote: 173 - Lote 173

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21389
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº2    
	5,00
	UNID
	28,65
	143,25

	TOTAL
	143,25

	Lote: 174 - Lote 174

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21390
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº2,5    
	5,00
	UNID
	28,65
	143,25

	TOTAL
	143,25

	Lote: 175 - Lote 175

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21391
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº3    
	5,00
	UNID
	28,65
	143,25

	TOTAL
	143,25

	Lote: 176 - Lote 176

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21392
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº4    
	5,00
	UNID
	28,65
	143,25

	TOTAL
	143,25

	Lote: 177 - Lote 177

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21393
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº5    
	5,00
	UNID
	28,65
	143,25

	TOTAL
	143,25

	Lote: 178 - Lote 178

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21394
	MÁSCARA DE VENTURI ADULTO    
	10,00
	UNID
	9,16
	91,60

	TOTAL
	91,60

	Lote: 179 - Lote 179

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21395
	MÁSCARA DE VENTURI INFANTIL    
	10,00
	UNID
	10,32
	103,20

	TOTAL
	103,20

	Lote: 180 - Lote 180

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21396
	MÁSCARA N-95    
	100,00
	UNID
	1,20
	120,00

	TOTAL
	120,00

	Lote: 181 - Lote 181

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21397
	MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO COM RESERVATÓRIO INFANTIL   NÃO REINALÁVEL    
	10,00
	UNID
	8,73
	87,30

	TOTAL
	87,30

	Lote: 182 - Lote 182

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21398
	MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO COM RESERVATÓRIO ADULTO  NÃO REINALÁVEL    
	10,00
	UNID
	8,14
	81,40

	TOTAL
	81,40

	Lote: 183 - Lote 183

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21399
	MONITOR MULTIPARÂMETROS     CARDÍACO  
	1,00
	UNID
	4.659,00
	4.659,00

	TOTAL
	4.659,00

	Lote: 184 - Lote 184

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21400
	MONITOR DE SINAIS VITAIS DE MESA COM SENSOR ADULTO E INFANTIL  PARA TRIAGEM - APENAS PORTATIL  
	2,00
	UNID
	4.366,67
	8.733,34

	TOTAL
	8.733,34

	Lote: 185 - Lote 185

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21401
	NEBULIZADOR, TIPO: ULTRASSÔNICO, MODELO:DE MESA,  AJUSTE:COM INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA, MATERIAL: COMPRESSOR C/ GABINETE PLÁSTICO. COMPONENTES: C/ NO MÓNOMO:MÁSCARA, EXTENSOR, FRASCO GRADUADO   
	5,00
	UNID
	136,60
	683,00

	TOTAL
	683,00

	Lote: 186 - Lote 186

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21402
	ÓCULOS DE PROCEDIMENTO   
	10,00
	UNID
	9,74
	97,40

	TOTAL
	97,40

	Lote: 187 - Lote 187

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21403
	OTOSCÓPIO DIGITAL COM WI-FI  SEM FIO E COM MINI-CÂMERA    
	1,00
	UNID
	273,19
	273,19

	TOTAL
	273,19

	Lote: 188 - Lote 188

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21404
	OTOSCÓPIO 3,5V MATERIAL: INOX  
	3,00
	UNID
	243,29
	729,87

	TOTAL
	729,87

	Lote: 189 - Lote 189

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21405
	OXÍMETRO DE DEDO   
	10,00
	UNID
	82,29
	822,90

	TOTAL
	822,90

	Lote: 190 - Lote 190

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21406
	OXÍMETRO DE PULSO (DEDO) ADULTO  - TELA COLORIDA   
	2,00
	UNID
	67,22
	134,44

	TOTAL
	134,44

	Lote: 191 - Lote 191

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21407
	OXÍMETRO DE PULSO (DEDO) INFANTIL  - TELA COLORIDA  
	2,00
	UNID
	69,31
	138,62

	TOTAL
	138,62

	Lote: 192 - Lote 192

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21408
	PAPEL TOALHA DUAS DOBRAS INTERFOLHAS 20X21CM  (PACOTE) COR: BRANCO   
	2.000,00
	PCT
	11,40
	22.800,00

	TOTAL
	22.800,00

	Lote: 193 - Lote 193

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21409
	PÁS ADESIVAS PARA DESFIBRILADOR ADULTO  
	50,00
	UNID
	345,37
	17.268,50

	TOTAL
	17.268,50

	Lote: 194 - Lote 194

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21410
	PÁS ADESIVAS PARA DESFIBRILADOR INFANTIL  
	30,00
	UNID
	466,23
	13.986,90

	TOTAL
	13.986,90

	Lote: 195 - Lote 195

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21411
	PINÇA ANATÔMICA DE DISSECÇÃO  16CM   
	10,00
	UNID
	15,95
	159,50

	TOTAL
	159,50

	Lote: 196 - Lote 196

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21412
	PINÇA ANATÔMICA 10 CM    
	10,00
	UNID
	14,22
	142,20

	TOTAL
	142,20

	Lote: 197 - Lote 197

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21413
	PINÇA CHERRON DESCARÁVEL 24CM    
	500,00
	UNID
	53,95
	26.975,00

	TOTAL
	26.975,00

	Lote: 198 - Lote 198

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21414
	PINÇA DENTE DE RATO 12CM    
	10,00
	UNID
	18,52
	185,20

	TOTAL
	185,20

	Lote: 199 - Lote 199

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21415
	PINÇA CIRURGICA HARTMANN PARA RETIRADA DE CORPO ESTRANHO, 9CM,  COM SERRILLHA    
	10,00
	UNID
	94,33
	943,30

	TOTAL
	943,30

	Lote: 200 - Lote 200

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21416
	PINÇA KELLY RETA  18CM   
	10,00
	UNID
	42,59
	425,90

	TOTAL
	425,90

	Lote: 201 - Lote 201

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21417
	PVP-I DEGERMANTE 10%  - 1L   
	12,00
	FR
	48,61
	583,32

	TOTAL
	583,32

	Lote: 202 - Lote 202

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21418
	PVP-I USO TÓPICO   FR 1L  
	12,00
	FR
	45,19
	542,28

	TOTAL
	542,28

	Lote: 203 - Lote 203

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21419
	PROLONGAMENTO PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO    
	10,00
	UNID
	45,00
	450,00

	TOTAL
	450,00

	Lote: 204 - Lote 204

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21420
	REANIMADOR MANUAL (AMBU NEONATAL),  MATERIAL BALÃO:SILICONE, CAPACIDADE BALÃO:CERCA 250 ML, COMPONENTE 1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, TIPO VÁLVULA:VÁLVULA UNIDIRECIONAL POP OFF CERCA 40 CMH20, TAMANHOS:NEONATAL   
	3,00
	UNID
	193,15
	579,45

	TOTAL
	579,45

	Lote: 205 - Lote 205

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21421
	REANIMADOR MANUAL (AMBU INFANTIL),  MATERIAL BALÃO:SILICONE, CAPACIDADE BALÃO:CERCA 500 ML, COMPONENTE 1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, TIPO VÁLVULA:VÁLVULA UNIDIRECIONAL POP OFF CERCA 40 CMH20, TAMANHOS:INFANTIL   
	3,00
	UNID
	143,96
	431,88

	TOTAL
	431,88

	Lote: 206 - Lote 206

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21422
	REANIMADOR MANUAL (AMBU ADULTO), MATERIAL BALÃO:SILICONE, CAPACIDADE BALÃO:CERCA 2,0 L, COMPONENTE 1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, TIPO VÁLVULA:VÁLVULA UNIDIRECIONAL POP OFF CERCA 60 CMH2O, TAMANHO:ADULTO  
	5,00
	UNID
	131,95
	659,75

	TOTAL
	659,75

	Lote: 207 - Lote 207

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21423
	REGULADOR DE PRESSÃO, TIPO EQUIPAMENTO:MANÔMETRO, PRESSÃO MÃXIMA SAÍDA  PRESÃO MÁXIMA ENTRADA: 0 A 200 KGF/CM2, MATERIAL CORPO: LATÃO CROMADO. CARACTERÍSTICAS ADCIONAIS: FLUXÔMETRO COM VÁLVULA, DE 0 A 15L/MIN. ESCALA EXPANDIDA 0 A 7L/MIN, APLICAÇÃO: CLÍNICA.    
	5,00
	UNID
	350,82
	1.754,10

	TOTAL
	1.754,10

	Lote: 208 - Lote 208

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21424
	CONJUNTO PARA MICRONEBULIZAÇÃO ADULTO  CONTENDO MASCARA EM PVC COM CINTA ELASTICA, CONECTOR EM POLICARBONATO, TUBO DE OXIGÊNIO MINIMO DE 2,05 METROS, COPO COM DOSADOR DE 5 A 20 ML   
	20,00
	UNID
	8,66
	173,20

	TOTAL
	173,20

	Lote: 209 - Lote 209

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21425
	CONJUNTO PARA MICRONEBULIZAÇÃO  INFANTIL  CONTENDO MASCARA EM PVC COM CINTA ELASTICA, CONECTOR EM POLICARBONATO, TUBO DE OXIGÊNIO MINIMO DE 2,05 METROS, COPO COM DOSADOR DE 5 A 20 ML   
	20,00
	UNID
	7,05
	141,00

	TOTAL
	141,00

	Lote: 210 - Lote 210

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21426
	RELÓGIO DE PAREDE DIGITAL  
	1,00
	UNID
	127,17
	127,17

	TOTAL
	127,17

	Lote: 211 - Lote 211

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21427
	LENÇOL DESCARTÁVEL ROLO  
	1.000,00
	UNID
	9,46
	9.460,00

	TOTAL
	9.460,00

	Lote: 212 - Lote 212

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21428
	SABONETE LÍQUIDO SACHE 800ML (REFIL PARA DISPENSER)  
	100,00
	UNID
	8,32
	832,00

	TOTAL
	832,00

	Lote: 213 - Lote 213

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21429
	SACO BRANCO PARA LIXO HOSPITALAR, 40-50L,  PACOTE COM 10 UNI   
	500,00
	PCT
	36,25
	18.125,00

	TOTAL
	18.125,00

	Lote: 214 - Lote 214

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21430
	SACO VERMELHO PARA LIXO HOSPITALAR, 40-50L,  PACOTE C/ 10UNI 
	50,00
	PCT
	28,53
	1.426,50

	TOTAL
	1.426,50

	Lote: 215 - Lote 215

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21431
	SERINGA 10ML   
	5.000,00
	UNID
	0,40
	2.000,00

	TOTAL
	2.000,00

	Lote: 216 - Lote 216

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21432
	SERINGA 20ML   
	3.000,00
	UNID
	0,51
	1.530,00

	TOTAL
	1.530,00

	Lote: 217 - Lote 217

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21433
	SERINGA 3ML   
	5.000,00
	UNID
	0,15
	750,00

	TOTAL
	750,00

	Lote: 218 - Lote 218

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21434
	SERINGA 5ML   
	5.000,00
	UNID
	0,17
	850,00

	TOTAL
	850,00

	Lote: 219 - Lote 219

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21435
	SOLUÇÃO RINGER+LACTATO 500ML  SISTEMA FECHADO   
	100,00
	UNID
	6,55
	655,00

	TOTAL
	655,00

	Lote: 220 - Lote 220

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21436
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 4  , DESCARTÁVAEL E ESTÉRIL  
	50,00
	UNID
	0,86
	43,00

	TOTAL
	43,00

	Lote: 221 - Lote 221

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21437
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 6 ,   DESCARTÁVAEL E ESTÉRIL,   
	50,00
	UNID
	1,17
	58,50

	TOTAL
	58,50

	Lote: 222 - Lote 222

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21438
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 8,   DESCARTÁVAEL E ESTÉRIL  
	50,00
	UNID
	1,13
	56,50

	TOTAL
	56,50

	Lote: 223 - Lote 223

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21439
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10,  DESCARTÁVAEL E ESTÉRIL  
	50,00
	UNID
	1,12
	56,00

	TOTAL
	56,00

	Lote: 224 - Lote 224

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21440
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12,   DESCARTÁVAEL E ESTÉRIL  
	50,00
	UNID
	1,40
	70,00

	TOTAL
	70,00

	Lote: 225 - Lote 225

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21441
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 14,   DESCARTÁVAEL E ESTÉRIL  
	50,00
	UNID
	1,61
	80,50

	TOTAL
	80,50

	Lote: 226 - Lote 226

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21442
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16,  DESCARTÁVAEL E ESTÉRIL  
	50,00
	UNID
	1,50
	75,00

	TOTAL
	75,00

	Lote: 227 - Lote 227

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21443
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18, DESCARTÁVAEL E ESTÉRIL  
	50,00
	UNID
	1,66
	83,00

	TOTAL
	83,00

	Lote: 228 - Lote 228

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21444
	SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 4    
	15,00
	UNID
	0,67
	10,05

	TOTAL
	10,05

	Lote: 229 - Lote 229

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21445
	SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 6   
	15,00
	UNID
	0,76
	11,40

	TOTAL
	11,40

	Lote: 230 - Lote 230

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21446
	SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 8    
	15,00
	UNID
	0,77
	11,55

	TOTAL
	11,55

	Lote: 231 - Lote 231

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21447
	SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEA Nº 10    
	15,00
	UNID
	0,85
	12,75

	TOTAL
	12,75

	Lote: 232 - Lote 232

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21448
	SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12    
	15,00
	UNID
	0,78
	11,70

	TOTAL
	11,70

	Lote: 233 - Lote 233

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21449
	SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14    
	15,00
	UNID
	0,77
	11,55

	TOTAL
	11,55

	Lote: 234 - Lote 234

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21450
	SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº4    
	15,00
	UNID
	0,74
	11,10

	TOTAL
	11,10

	Lote: 235 - Lote 235

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21451
	SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº6    
	15,00
	UNID
	0,72
	10,80

	TOTAL
	10,80

	Lote: 236 - Lote 236

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21452
	SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº8    
	15,00
	UNID
	0,75
	11,25

	TOTAL
	11,25

	Lote: 237 - Lote 237

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21453
	SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº10    
	5.000,00
	UNID
	0,70
	3.500,00

	TOTAL
	3.500,00

	Lote: 238 - Lote 238

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21454
	SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº12    
	3.000,00
	UNID
	0,75
	2.250,00

	TOTAL
	2.250,00

	Lote: 239 - Lote 239

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21455
	SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº14    
	100,00
	UNID
	0,75
	75,00

	TOTAL
	75,00

	Lote: 240 - Lote 240

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21456
	SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº16    
	50,00
	UNID
	0,82
	41,00

	TOTAL
	41,00

	Lote: 241 - Lote 241

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21457
	SONDA FOLEY Nº14    
	100,00
	UNID
	3,24
	324,00

	TOTAL
	324,00

	Lote: 242 - Lote 242

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21458
	SONDA FOLEY Nº 16    
	300,00
	UNID
	3,35
	1.005,00

	TOTAL
	1.005,00

	Lote: 243 - Lote 243

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21459
	SONDA FOLEY Nº18    
	300,00
	UNID
	3,32
	996,00

	TOTAL
	996,00

	Lote: 244 - Lote 244

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21460
	SONDA TRATO DIGESTIVO ,  APLICAÇÃO: P/ GASTROSTOMIA, MODELO:GASTROJEJUNAL, MATERIAL:SILICONE, VIAS:2 VIAS, CALIBRE:12, COM TAMPA. OUTROS COMPONENTES: C/FUIO GUIA. ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL  
	20,00
	UNID
	1,34
	26,80

	TOTAL
	26,80

	Lote: 245 - Lote 245

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21461
	SORO FISIOLÓGICO 1.000ML  (FRASCO SISTEMA FECHADO)   
	500,00
	FR
	9,92
	4.960,00

	TOTAL
	4.960,00

	Lote: 246 - Lote 246

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21462
	SORO FISIOLÓGICO 100 ML  (FRASCO SISTEMA FECHADO)   
	6.000,00
	FR
	4,94
	29.640,00

	TOTAL
	29.640,00

	Lote: 247 - Lote 247

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21463
	SORO FISIOLÓGICO 250ML  (FRASCO SISTEMA FECHADO)  
	6.000,00
	FR
	5,51
	33.060,00

	TOTAL
	33.060,00

	Lote: 248 - Lote 248

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21464
	SORO FISIOLÓGICO 500ML  (FRASCO SISTEMA FECHADO)  
	3.000,00
	UNID
	6,30
	18.900,00

	TOTAL
	18.900,00

	Lote: 249 - Lote 249

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21465
	SORO GLICOFISIOLÓGICO 500ML  (FRASCO SISTEMA FECHADO)  
	50,00
	UNID
	6,36
	318,00

	TOTAL
	318,00

	Lote: 250 - Lote 250

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21466
	SORO GLICOFISIOLÓGICO 500ML  (FRASCO SISTEMA FECHADO)  
	50,00
	UNID
	6,36
	318,00

	TOTAL
	318,00

	Lote: 251 - Lote 251

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21467
	SORO GICOSADO 5% 250ML  (FRASCO SISTEMA FECHADO)   
	300,00
	UNID
	4,97
	1.491,00

	TOTAL
	1.491,00

	Lote: 252 - Lote 252

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21468
	SUPORTE DE SORO FIXO    
	3,00
	UNID
	207,57
	622,71

	TOTAL
	622,71

	Lote: 253 - Lote 253

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21469
	SUPORTE DE SORO COM RODAS   
	4,00
	UNID
	164,22
	656,88

	TOTAL
	656,88

	Lote: 254 - Lote 254

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21470
	SUPORTE DE PERFURO CORTANTE 3L   
	8,00
	UNID
	25,37
	202,96

	TOTAL
	202,96

	Lote: 255 - Lote 255

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21471
	SUPORTE DE PERFURO CORTANTE 07 LITROS     
	8,00
	UNID
	27,46
	219,68

	TOTAL
	219,68

	Lote: 256 - Lote 256

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21472
	SUPORTE DE PERFURO CORTANTE 13 LITROS      
	6,00
	UNID
	26,67
	160,02

	TOTAL
	160,02

	Lote: 257 - Lote 257

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21473
	TAMPA PROTETORA ESTÉRIL  PARA ACESSO VENOSO    
	100,00
	UNID
	0,16
	16,00

	TOTAL
	16,00

	Lote: 258 - Lote 258

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21474
	TERMÔMETRO AXILAR CLINICO  
	30,00
	UNID
	10,68
	320,40

	TOTAL
	320,40

	Lote: 259 - Lote 259

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21475
	TERMOMETRO TIPO ESPETO   
	30,00
	UNID
	12,22
	366,60

	TOTAL
	366,60

	Lote: 260 - Lote 260

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21476
	TESOURA CIRÚRGICA ROMBA/ROMBA, RETA 15CM EM AÇO INOX  
	10,00
	UNID
	39,11
	391,10

	TOTAL
	391,10

	Lote: 261 - Lote 261

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21477
	TESOURA CIRÚRGICA PONTA FINA, RETA 15CM  EM AÇO INOX   
	10,00
	UNID
	30,60
	306,00

	TOTAL
	306,00

	Lote: 262 - Lote 262

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21478
	TESOURA MAYO CURVA 15CM   
	10,00
	UNID
	38,56
	385,60

	TOTAL
	385,60

	Lote: 263 - Lote 263

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21479
	TESOURA MAYO RETA 15CM    
	10,00
	UNID
	53,11
	531,10

	TOTAL
	531,10

	Lote: 264 - Lote 264

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21480
	TESOURA METZENBAUM 12CM   
	10,00
	UNID
	44,35
	443,50

	TOTAL
	443,50

	Lote: 265 - Lote 265

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21481
	TESOURA SPENCER 10CM RETA  (PARA RETIRADA DE PONTO)   
	10,00
	UNID
	35,95
	359,50

	TOTAL
	359,50

	Lote: 266 - Lote 266

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21482
	TORNEIRINHA 3 VIAS    
	500,00
	UNID
	0,97
	485,00

	TOTAL
	485,00

	Lote: 267 - Lote 267

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21483
	TRAVESSEIRO HOSPITALAR 63CM X 43CM     
	10,00
	UNID
	33,65
	336,50

	TOTAL
	336,50

	Lote: 268 - Lote 268

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21484
	TRICOTOMO ELÉTRICO  COM LÂMINA DESCARTÁVEL  
	2,00
	UNID
	309,57
	619,14

	TOTAL
	619,14

	Lote: 269 - Lote 269

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21485
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº2  COM CUFF  
	10,00
	UNID
	3,60
	36,00

	TOTAL
	36,00

	Lote: 270 - Lote 270

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21486
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº2,5  COM CUFF   
	10,00
	UNID
	3,60
	36,00

	TOTAL
	36,00

	Lote: 271 - Lote 271

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21487
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº3  COM CUFF   
	10,00
	UNID
	3,60
	36,00

	TOTAL
	36,00

	Lote: 272 - Lote 272

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21488
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº3,5  COM CUFF   
	10,00
	UNID
	4,30
	43,00

	TOTAL
	43,00

	Lote: 273 - Lote 273

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21489
	TUBO ENDOTRAQUEALNº4 SEM CUFF   
	10,00
	UNID
	4,08
	40,80

	TOTAL
	40,80

	Lote: 274 - Lote 274

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21490
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº4 COM CUFF   
	10,00
	UNID
	4,45
	44,50

	TOTAL
	44,50

	Lote: 275 - Lote 275

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21491
	TUBO ENDOTRAQUEALNº4,5 SEM CUFF   
	10,00
	UNID
	3,57
	35,70

	TOTAL
	35,70

	Lote: 276 - Lote 276

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21492
	TUBO ENDOTRAQUEALNº4,5 COM CUFF    
	10,00
	UNID
	4,28
	42,80

	TOTAL
	42,80

	Lote: 277 - Lote 277

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21493
	TUBO ENDOTRAQUEALNº5 COM CUFF    
	10,00
	UNID
	4,28
	42,80

	TOTAL
	42,80

	Lote: 278 - Lote 278

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21494
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº5 SEM CUFF    
	10,00
	UNID
	3,59
	35,90

	TOTAL
	35,90

	Lote: 279 - Lote 279

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21495
	TUBO ENDOTRAQUEALNº5,5 SEM CUFF    
	12,00
	UNID
	2,76
	33,12

	TOTAL
	33,12

	Lote: 280 - Lote 280

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21496
	TUBO ENDOTRAQUEALNº5,5 COM CUFF    
	20,00
	UNID
	4,33
	86,60

	TOTAL
	86,60

	Lote: 281 - Lote 281

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21497
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº6 COM CUFF    
	20,00
	UNID
	6,07
	121,40

	TOTAL
	121,40

	Lote: 282 - Lote 282

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21498
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº6 SEM CUFF   
	20,00
	UNID
	3,09
	61,80

	TOTAL
	61,80

	Lote: 283 - Lote 283

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21499
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº6,5 COM CUFF   
	20,00
	UNID
	4,40
	88,00

	TOTAL
	88,00

	Lote: 284 - Lote 284

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21500
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº6,5 SEM CUFF    
	20,00
	UNID
	3,57
	71,40

	TOTAL
	71,40

	Lote: 285 - Lote 285

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21501
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 7 COM CUFF    
	20,00
	UNID
	4,60
	92,00

	TOTAL
	92,00

	Lote: 286 - Lote 286

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21502
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 7,5 COM CUFF    
	20,00
	UNID
	3,76
	75,20

	TOTAL
	75,20

	Lote: 287 - Lote 287

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21503
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8 COM CUFF    
	20,00
	UNID
	4,60
	92,00

	TOTAL
	92,00

	Lote: 288 - Lote 288

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21504
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 8,5 COM CUFF    
	20,00
	UNID
	3,96
	79,20

	TOTAL
	79,20

	Lote: 289 - Lote 289

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21505
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 9 COM CUFF    
	20,00
	UNID
	4,04
	80,80

	TOTAL
	80,80

	Lote: 290 - Lote 290

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21506
	TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 9,5 COM CUFF    
	20,00
	UNID
	5,00
	100,00

	TOTAL
	100,00

	Lote: 291 - Lote 291

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21507
	VASELINA LÍQUIDA  (FR 1L)   
	10,00
	FR
	41,20
	412,00

	TOTAL
	412,00

	Lote: 292 - Lote 292

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21508
	SCANNER E LOCALIZADOR DE VEIAS (VENOSCÓPIO)   INFRAVERMEHO PROFISSIONAL  
	1,00
	UNID
	1.199,77
	1.199,77

	TOTAL
	1.199,77

	Lote: 293 - Lote 293

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21509
	BANDAGEM BOTA DE UNNA TAMANHO APROXIMADO 10X9CM  (REGISTRO NA ANVISA)  
	30,00
	UNID
	24,17
	725,10

	TOTAL
	725,10

	Lote: 294 - Lote 294

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21510
	BANDAGEM BOTA DE UNNA TAMANHO APROXIMADO 7X9CM   (REGISTRO NA ANVISA)   
	30,00
	UNID
	21,37
	641,10

	TOTAL
	641,10

	Lote: 295 - Lote 295

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21511
	ASPIRADOR CIRURGICO 03 LITROS COM MOTOR MINIMO DE 1/4 HP   COM CARRINHO DE RODIZIO DE 3 POLEGADAS E APOIO CENTRAL, COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO, VACUÔMETRO DE 0 A 30 POL. COM VÁLVULA REGULADORA DE VÁCUO ATRAVÉS DE AGULHA CENTRAL COM SUA ASPIRAÇÃO DE 0 A 25 POL. IVOLT COM PEDAL ACIONADOR   
	2,00
	UNID
	1.614,86
	3.229,72

	TOTAL
	3.229,72

	Lote: 296 - Lote 296

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21512
	AUTOCLAVE AUTOMATICA 60 LITROS BIVOLTS,   PAINEL DIGITAL ALFANUMERICO LCD DESAERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA 04 (QUATRO) BANDEJAS EM AÇO INOX, INSERÇÃO DE ÁGUA AUTOMATICO, CONTROLE ELETRÔNICO QUE DESARMA O SISTEMA EM CASO DE AUMENTO DA TEMPERATURA CONFIGURÁVEL  
	2,00
	UNID
	7.208,75
	14.417,50

	TOTAL
	14.417,50


ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(em papel timbrado da proponente)

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA – PR

AO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PREGÃO ELETRÔNICO N º 20/2026
O signatário da presente, em nome da empresa, propõe:
Os seguintes preços, em REAL, com 2 (duas) casas decimais por ITENS cotados:

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Valor Unit. R$ 
	Valor Total R$

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


Razão Social da Empresa Licitante:

CNPJ:

Endereço:

Telefone/fax:






Local,                    (data)






__________________________






Assinatura do Responsável Legal.

	ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO


À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA – PR

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PREGÃO ELETRÔNICO N 20/2026.
____________________________, inscrita no CNPJ sob n° ___________________ (nome da empresa)sediada _________________________________________________________(endereço completo)declara, sob as penas da lei, que CUMPRE todos os requisitos de habilitação do Pregão Eletrônico n° ************* do Município de ************. 

____________, ______ de _____________ de 2026.

________________________________________________________

(nome e assinatura completo do representante legal da empresa, n° do R.G. e assinatura).

ANEXO V –Declaração de: Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato Superveniente; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Não parentesco; Que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão
 À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA – PR

 SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PREGÃO ELETRÔNICO N º 20/2026
O signatário de o presente, em nome da proponente (nome da empresa) ____________________, inscrita no CNPJ sob n° ________________, sediada (endereço completo) ____________________________________ declara, para todos os fins legais e necessários, sob as penas da lei, que:

1. Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos e serviços licitados, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº *******, nas quantidades e nos prazos previstos.

2. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrônico n°******** do Município de Cafeara, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

3. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

4. Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, compreendido ajuste mediante designação reciprocas? (Súmula vinculante nº 13 - STF)




(  ) Não


(  ) Sim

Em Caso Positivo, apontar:

	Nome:
	Nome:

	Cargo:
	Cargo:

	Relação de parentesco:
	Relação de Parentesco:


	 
	Parente em linha reta
	Parente colateral
	Parente por afinidade (familiares do cônjuge).

	1º grau
	Pai, mãe e filho(a).
	 
	Padrasto, madrasta, enteado(a), sogro(a), genro e nora.

	2º grau
	Avô, avó e neto(a).
	Irmãos.
	Cunhado(a), avô e avó do cônjuge.

	3º grau
	Bisavô, bisavó e bisneto(a).
	Tio(a) e sobrinho(a).
	Concunhado(a).


Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

____________, ______ de _____________ de 2026.

____________________________________________________________

(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura).

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO RECEBEU SUSPENSÃO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA – PR

AO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PREGÃO ELETRÔNICO N º 20/2026.
____________________________, inscrita no CNPJ sob n° ____________________(nome da empresa)sediada ________________________________________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que não está cumprindo sanção vigente que a impeça de licitar ou contratar com o Município de Cafeara/PR, bem como que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

************, ___de _______ de 2026.

NOME E ASSINATURA RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA

NÚMERO DO RG

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA – PR

AO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PREGÃO ELETRÔNICO N º 20/2026.
(Razão Social do licitante)__________, inscrita no CNPJ sob o nº ___.___.___./____-___, sediada na (endereço completo), Declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela legislação através da lei complementar 123 de 2006.

                  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, em ____ de ________ de 2026. 

___________________________________________

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa

________________________________________________

Nome e assinatura do contador da empresa – CRC n º ++++

ANEXO VIII – MODELO DE CREDENCIAMENTO

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA – PR

ÀO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PREGÃO ELETRÔNICO N º 20/2026

Por este instrumento, a empresa _____________________________, sediada em _________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, outorga poderes a ______________, portador do documento de identidade n° _____________________, inscrito no CPF/MF sob o n° ___________________________, para representá-la no Pregão Eletrônico nº 20/2026 do Município de Cafeara, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos da licitação; negociar preços; e interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los

______________________________________________

(assinatura, nome e CPF do mandante)

Número do RG ou CPF

ANEXO IX - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026.

Processo Administrativo nº 52/2026

Pregão Eletrônico nº 20/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAFEARA – ESTADO DO PARANÁ, E A EMPRESA _________________.

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CAFEARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº . 75.845.545/0001-06, com sede na Avenida Brasil, 188- Centro, na Cidade de Cafeara, Estado do Paraná, neste ato representados por seu Prefeito Municipal, Elton Fabio Lazaretti, R.G. nº 4.934.272-1SSP/PR e CPF/MF 858.230.159-68, residente e domiciliado, nesta cidade de Cafeara-PR doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ___________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº ___________, com sede a ________________, _______________, na cidade de ____________________, estado do ________, CEP:, neste ato representada pelo(a) Sr(a). __________________, portador(a) da cédula de identidade RG nº ____________ e CPF nº ________________, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS mediante as cláusulas e condições seguintes, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais médico-hospitalares, destinados ao atendimento das demandas das unidades de saúde do município, visando garantir a continuidade dos atendimentos, procedimentos assistenciais e demais atividades realizadas pelos profissionais da área da saúde, tendo em vista o resultado do Processo n°. 52/2026 Pregão Eletrônico nº. 20/2026, realizado no dia *** de mes, devidamente homologada.
1.2. São partes integrantes e complementares desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o Processo Licitatório nº.52/2026 Pregão Eletrônico nº. 20/2026 e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, planilhas, e demais documentos dele integrantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. O valor total registrado é de R$ ........... (.......................).

2.2. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, as contratações dela decorrentes serão formalizadas mediante emissão, pelo CONTRATANTE, de Ordem de Compra, Ordem de Serviço, Autorização de Fornecimento, nota de empenho ou documento equivalente, conforme previsto no edital e no Termo de Referência.

2.3. Nos casos de fornecimento parcelado ou execução sob demanda, a execução do objeto ocorrerá na forma, nos quantitativos e nos prazos definidos no edital, no Termo de Referência e no instrumento de solicitação emitido pela Administração.

2.4. O pagamento será realizado conforme a efetiva execução do objeto, após o recebimento provisório ou definitivo, quando cabível, e mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal e/ou gestor responsável, acompanhada dos documentos exigidos no edital, no Termo de Referência e na legislação aplicável.

2.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, após o recebimento definitivo do objeto, correrá o prazo de até 6 (seis) dias úteis para fins de liquidação e pagamento.

2.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente contém os elementos necessários e essenciais, tais como:

a) data de emissão;

b) identificação da Ata, da contratação decorrente e da nota de empenho, quando houver;

c) descrição do objeto executado ou entregue;

d) período respectivo de execução, quando for o caso;

e) valor devido;

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

g) dados bancários do fornecedor.

2.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor saneie a pendência, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização, sem ônus para a Administração.

2.8. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida de acordo com as informações constantes da nota de empenho, da ordem de fornecimento/serviço e dos demais documentos da contratação decorrente.

2.9. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida na legislação e no edital, inclusive por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, ao SICAF, quando cabível, ou à documentação pertinente.

2.10. O pagamento será efetuado por ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor.

2.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar a emissão da ordem bancária.

2.12. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável.

2.13. O fornecedor optante pelo Simples Nacional, quando cabível, não sofrerá retenção dos tributos abrangidos por esse regime, desde que comprove tal condição por documento oficial válido.

2.14. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.

2.15. Em caso de atraso no pagamento por fato imputável exclusivamente ao CONTRATANTE, o valor devido será atualizado na forma prevista no edital ou, na sua ausência, pelo índice oficial adotado pelo Município, contado da data em que o pagamento deveria ter sido efetuado até a data do efetivo pagamento.

2.16. É vedado o pagamento antecipado, total ou parcial, salvo nas hipóteses legalmente admitidas, desde que devidamente motivadas e previstas no edital e/ou no instrumento de contratação decorrente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas decorrentes das contratações originadas desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, indicada por ocasião de cada contratação.:

	Dotações

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2026
	1770
	04.002.10.301.0005.2033
	0
	3.3.90.30.36.00
	Do Exercício

	2026
	1800
	04.002.10.301.0005.2033
	1494
	3.3.90.30.36.00
	Do Exercício

	2026
	1810
	04.002.10.301.0005.2033
	2494
	3.3.90.30.36.00
	Do Exercício

	2026
	1940
	04.002.10.301.0005.2033
	0
	4.4.90.52.08.00
	Do Exercício

	2026
	1960
	04.002.10.301.0005.2033
	2518
	4.4.90.52.08.00
	Do Exercício


CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

4.1.1. Notificar a empresa fornecedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na prestação de serviços/entrega do objeto.

4.1.2. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos.

4.1.3. Comunicar à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução da Ata e das contratações dela decorrentes.

4.1.4 A gestão da presente Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de Saúde, na qualidade de órgão gerenciador, competindo-lhe acompanhar a execução da ata, promover o controle dos quantitativos registrados, praticar os atos de gerenciamento e adotar as providências necessárias à regular execução das contratações dela decorrentes.
4.1.5. Compete aos servidores formalmente designados exercer a fiscalização do cumprimento desta Ata.
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Elis Maria Calvo – Fiscal 

Flavia Elaine Alves Mada – Fiscal suplente
4.2. – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


4.2.1. Executar o objeto contratado fielmente, em conformidade com esta ata, o edital, o Termo de Referência, a proposta apresentada e a legislação aplicável.

4.2.2. Cumprir os prazos de execução, entrega, instalação, substituição, correção, manutenção e assistência técnica, quando cabíveis.

4.2.3. Responsabilizar-se pela qualidade, integridade, segurança e perfeito funcionamento dos bens fornecidos ou serviços prestados.

4.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou desconformidades.

4.2.5. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pela Administração.

4.2.6. Arcar com todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários, logísticos e quaisquer outros decorrentes da execução contratual.

4.2.7. Apresentar, para fins de pagamento, nota fiscal/fatura devidamente preenchida, bem como toda a documentação exigida pela legislação e pela Ata de Registro de Preços e pelas contratações dela decorrentes.
4.2.8. Manter, durante toda a execução da Ata e das contratações dela decorrentes, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação na licitação.

4.2.9. Manter endereço eletrônico válido e atualizado para fins de comunicação com o CONTRATANTE durante toda a durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, comunicando formalmente qualquer alteração.

4.2.10. Observar, quando cabível, as exigências legais de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, comprovando seu cumprimento sempre que solicitado pela Administração.

4.2.11. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, salvo nas hipóteses de subcontratação parcial previamente admitidas no edital e expressamente autorizadas pelo CONTRATANTE..

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O prazo de execução, entrega, início da prestação, instalação ou disponibilização do objeto será de 10 dias úteis contados na forma prevista no edital, no Termo de Referência e na Ordem de Compra, Ordem de Serviço, Autorização de Fornecimento, nota de empenho ou documento equivalente.
5.2. O objeto deverá ser entregue ou executado no(s) local(is), horário(s), forma e condições definidos no Termo de Referência, no edital e no respectivo instrumento de solicitação emitido pela Administração.

5.3. No ato da entrega ou da conclusão da etapa executada, a CONTRATADA deverá apresentar o objeto em perfeitas condições de uso, funcionamento, acondicionamento e conformidade com as especificações exigidas, devendo solicitar o atesto, recibo ou assinatura do servidor responsável pelo recebimento, quando cabível.

5.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

5.4.1. Se disser respeito à especificação, qualidade, desempenho, conformidade técnica ou funcionamento, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua correção, substituição ou refazimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

5.4.2. Se disser respeito à quantidade ou incompletude, determinar sua complementação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

5.4.3. Se houver inexecução relevante ou persistente descumprimento contratual, promover o cancelamento da contratação decorrente ou a adoção das medidas cabíveis, observados o contraditório, a ampla defesa e a legislação aplicável.

5.5. Na hipótese de substituição, correção, refazimento ou complementação, a CONTRATADA deverá adotar as providências necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da notificação, salvo prazo diverso previsto no Termo de Referência ou fixado justificadamente pela Administração.

5.6. O recebimento provisório, quando cabível, ocorrerá pelo fiscal da contratação ou por servidor designado, mediante conferência inicial do objeto entregue ou executado.

5.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório ou da conclusão da execução, desde que verificado o atendimento integral das condições contratadas, mediante termo circunstanciado ou atesto formal do servidor responsável, nos termos da legislação aplicável.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, segurança, durabilidade, adequação e perfeita execução do objeto.
CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS

6.1. Todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, transporte, embalagem, descarga e demais despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

6.2. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos mencionados nesta cláusula não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da presente Ata de Registro de Preços ou das contratações dela decorrentes, ressalvadas as hipóteses legalmente previstas.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

7.1. A ata de registro de preços, a ser firmada entre o Município de Cafeara e os vencedores do certame, terá vigência de 12 (doze) meses, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.
7.2. Durante a vigência inicial da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, admitindo-se apenas as hipóteses de revisão e reequilíbrio previstas nos itens seguintes.

7.3. Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser concedido reajuste dos preços registrados, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da contratação, mediante requerimento da detentora da ata e aplicação do índice IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, desde que demonstrada a vantajosidade da manutenção do registro para a Administração.

7.3.1. O reajuste de que trata o item anterior não se confunde com o reequilíbrio econômico-financeiro e dependerá de requerimento formal da contratada, instruído com memória de cálculo e indicação expressa do período aquisitivo já cumprido.

7.4. Independentemente de reajuste, poderá ser concedido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, para mais ou para menos, desde que comprovado fato superveniente extraordinário, imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, alheio à vontade das partes, que torne excessivamente onerosa a execução do objeto e rompa a equação econômico-financeira inicial, nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021

7.4.1. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser formalizados por escrito e devidamente instruídos com documentos que comprovem o fato gerador alegado, a repercussão efetiva sobre os custos da contratação e a demonstração analítica da variação pleiteada, sob pena de não conhecimento do pedido.

7.4.2. A Administração responderá ao pedido de reequilíbrio em até 30(trinta) dias corridos, contados do protocolo regularmente instruído, período em que a contratada deverá manter a execução do objeto nas condições pactuadas, salvo impossibilidade comprovada e formalmente reconhecida pela Administração.

7.5. Os preços registrados poderão, ainda, ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

7.5.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se o seguinte

a) o fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, desde que a situação seja devidamente justificada e formalizada;

b) a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da solicitação de fornecimento e sejam comprovados os motivos apresentados, sem aplicação de penalidade; e

b) convocar os demais fornecedores, observada a ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas cabíveis para a continuidade do atendimento do interesse público, observada a legislação aplicável.

7.5.4. Qualquer alteração dos preços registrados dependerá de formalização por termo aditivo ou instrumento equivalente, com a devida motivação e juntada da documentação comprobatória aos autos.
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor registrado, garantidos o contraditório e a ampla defesa, poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital e nesta Ata.

8.2. Constituem sanções administrativas aplicáveis:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do ente federativo que houver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.3. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações assumidas sujeitará o fornecedor registrado à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra/serviço ou parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento).

8.3.1. Ultrapassado o limite previsto no item 8.3, poderá ser caracterizada a inexecução parcial ou total da obrigação, a critério da Administração, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

8.4. A inexecução parcial das obrigações assumidas sujeitará o fornecedor registrado à multa compensatória de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela inadimplida, da ordem de fornecimento, da nota de empenho ou da obrigação específica não cumprida.

8.5. A inexecução total das obrigações assumidas, bem como a recusa injustificada em assinar esta Ata, celebrar a contratação dela decorrente, retirar ou aceitar a nota de empenho, ordem de fornecimento, autorização de compra/serviço ou instrumento equivalente, sujeitará o fornecedor registrado à multa compensatória de 20% (vinte por cento), calculada:

a) sobre o valor total do lote registrado, quando a infração ocorrer antes da emissão de ordem de fornecimento, nota de empenho ou instrumento equivalente; ou

b) sobre o valor total da contratação correspondente, quando já houver contratação formalizada, nota de empenho emitida, ordem de fornecimento expedida ou obrigação individualizada.

8.6. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com multa, observados os requisitos legais.

8.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos causados à Administração e, quando cabível, a existência ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.
8.8. As multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos eventualmente devidos ao fornecedor registrado, cobradas administrativamente, inscritas em dívida ativa, quando cabível, ou executadas judicialmente, sem prejuízo da obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração.

8.9. Nenhuma penalidade será aplicada sem a instauração do correspondente processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma da lei.
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DA ATA

9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, uma única vez, por igual período, desde que haja anuência do fornecedor registrado e seja comprovada a vantajosidade dos preços registrados para a Administração.
9.2. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços dependerá de justificativa do interesse público, comprovação da manutenção da vantajosidade dos preços registrados e formalização nos autos do processo administrativo correspondente.

9.3. Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá haver a renovação dos quantitativos originalmente registrados, total ou parcialmente, conforme a necessidade administrativa, desde que haja previsão no edital e na ata, justificativa do interesse público, anuência do fornecedor registrado, comprovação da vantajosidade dos preços registrados e formalização por termo aditivo ou instrumento equivalente, observados os limites, condições e requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021 e na regulamentação aplicável.

9.4. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços não constitui direito subjetivo do fornecedor registrado, cabendo à Administração avaliar, em cada caso, a conveniência e a oportunidade da medida, observados os requisitos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES, EXTINÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses previstas em lei, mediante termo aditivo, apostilamento ou outro instrumento formal cabível, conforme o caso.

10.2. Quando exigida no edital ou no instrumento de contratação decorrente desta Ata, o fornecedor registrado deverá prestar garantia, no percentual e na modalidade estabelecidos, observadas as condições legais e as disposições aplicáveis.

10.3. Constituem hipóteses de cancelamento ou extinção da presente Ata de Registro de Preços aquelas previstas na legislação aplicável, no edital, no Termo de Referência e neste instrumento, podendo ocorrer por ato unilateral e escrito da Administração, consensualmente, por decisão arbitral ou judicial, ou ainda por fato superveniente que inviabilize sua continuidade, observados o contraditório e a ampla defesa, quando exigidos.

10.4. As comunicações entre as partes deverão ser realizadas, preferencialmente, por escrito, admitido o uso de meio eletrônico oficial para esse fim, sem prejuízo das formalidades que a natureza do ato exigir.

10.5. FRAUDE E CORRUPÇÃO
10.5.1. O fornecedor registrado deverá observar e fazer observar, por seus empregados, prepostos e subcontratados, se admitidos, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto desta Ata e das contratações dela decorrentes.

10.5.2. Para os fins desta cláusula, consideram-se, entre outras:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a atuação de agente público no processo de contratação ou na execução do objeto;

b) prática fraudulenta: falsificar, omitir ou deturpar fatos, com o objetivo de influenciar o processo de contratação ou a execução do objeto;

c) prática colusiva: ajustar ou combinar condutas entre licitantes ou fornecedores, com ou sem o conhecimento da Administração, visando frustrar o caráter competitivo do certame ou da contratação;

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, a pessoas ou bens, visando influenciar sua participação no processo de contratação ou afetar a execução do objeto;

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas, ou prestar declarações falsas, com o objetivo de impedir a apuração de irregularidades.

10.5.3. Verificada a ocorrência de qualquer dessas práticas, poderão ser adotadas as providências administrativas, civis e penais cabíveis, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta Ata, no edital e na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

11.1. O fornecedor registrado deverá observar, no que couber, durante a execução do objeto e das contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços, critérios e práticas de sustentabilidade, com vistas à otimização de recursos, à redução de desperdícios e à prevenção de impactos ambientais.

11.2. Para fins do disposto nesta cláusula, o fornecedor registrado deverá, sempre que cabível:

a) adotar medidas para o uso racional de água e energia, evitando desperdícios;

b) orientar seus empregados e prepostos quanto às boas práticas de sustentabilidade;

c) fornecer os equipamentos de segurança necessários à execução do objeto, observadas as normas aplicáveis;

d) promover a destinação ambientalmente adequada dos resíduos, materiais e equipamentos utilizados na execução do objeto;

e) observar a legislação ambiental, sanitária, trabalhista e de segurança do trabalho aplicável;

f) priorizar, sempre que possível, o envio de documentos em meio digital;

g) utilizar, quando necessária a emissão de documentos físicos, impressão em frente e verso e papel de origem legal;

h) priorizar, sempre que técnica e economicamente viável, materiais renováveis, reciclados, atóxicos ou biodegradáveis.

11.3. O fornecedor registrado deverá adotar conduta compatível com os princípios da legalidade, da ética, da responsabilidade social e da não discriminação, vedada qualquer prática ilícita ou discriminatória na execução das contratações decorrentes desta Ata.

11.4. O descumprimento das disposições desta cláusula sujeitará o fornecedor registrado às medidas e sanções cabíveis, nos termos do edital, desta Ata e da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. As partes elegem, para solução de qualquer pendência oriunda da execução da presente Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, o foro da Comarca de Centenário do Sul - PR, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:

Cafeara - PR, ............... de .......... de 2026.

	..........................................................

MUNICÍPIO DE CAFEARA

 Contratante


	.......................................................

-----

Contratado




   TESTEMUNHAS:

	Nome: ____________________________

CPF/MF: __________________________
	Nome: ___________________________________

CPF/MF: _________________________________



